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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÂO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

órtão: SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃo

Setor requisitante (Unidade/5etor/Departamento): GABINETE

Responsável pela Demandâ: Rodrito Lanini Borges

oAÍAt 26/oal2l2s
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br Fone: (43)3551-8301

1. OBJETO: SERVIçOS MANUTENçÃO DE SERVIDORCS DE IÍ{TERNET

VALOR ESTIMADO PARA CONÍRATAGO NO ANO DE 2026: RS 52.8@,OO

cRÉDrros oRçAMENTÁRros: LrvRE.

PREVTSÃO PARA UTTLTZAÇÃO DOS SERVrÇOS: NOVEMBRO DE 2024.

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO Oe Oen4aruOl 1OrO1

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

Uma nova contÍateção é necessária em virtude do encerramento do atual contrato L6U2O24 em 0310112026, não sendo

mais possível sua renovação por estar no limite legal.

contÍatação de empresa pâra manutenção de Softwâre de Rede, Segurança e Software para

é necessária para continuação na operacionalização de todos os dados contábeis, financeiros das Secretarias de educação,

5eúde, AdministÍação, Obras.

A empresa a ser contratada deverá prestar os seguintes serviços:

MANUÍENçÃO DO SERVER W'NDOWS 2016, COM OS SEGU'NrES SERVICOS:

. Bockups Diórios dos Moquinos virtuais em Storoge com NotiÍicoções vio SNMP zobbix;

. Hyper-v (sistemo de Virtuolizoçdo);

. VPN conectodd oo Servidor da Empreso p/ Eackups e Monutenções;

. ConÍiguroção de Firewall;

. Licenços;

. ConÍiguroçdo e monutençõo do controlddoro RAID ;

. conÍiguração de rede privado;

. Monitoromento 24 horos por Zobbix Agent que envio pdro um server do empresa;

. Oomínio registrodo no REGISTRo.BR poro dcesso em Servidot de Dodos do Municipio com poginas

Web HTMLS + Jovo + Mysql, 24hr monitorodo os ocessos extemos;

MANUiENúO DO SERVER W'NDOWS 2076(AD), COM OS SEGUINrES SERV'COS:

. Sistema de Domínio de Rede, outenticondo o usuório o base de dodos centrolizodo;

. lntegroção dos usuórios de rede com seNer Linux;

. Sístemo de Loq;

cotos de postos comportilhodos por grupos;

. Monitoromento 24 horos zobbix Agent ue envto ro um seNer locol;

. DNS Server;

. crior Usuórios e Grupos, monter o mesmo orgonizodo;

. lngrcssor todos os computodores do preÍeituro e depdrtomentos no Dominio Principol;

. Sistemo de Arquívos compartílhodo com Seguronço d grupos de usuários de todos departomentos;

. Orgo n i z oçã o d e u n i d a d e s o rgo n i zd ci on o is/G ru pos/lJ suó rios;

. Domínio registtodo no RÊ.G1,ÍRO.BR poro ocesso em Servidor de Dados do Município com paginos

Web HTML, + lavo + Mysql,24hr monitorado os ocessos erternos;
. conÍiguroçdo de GPos {solicitodos pelo Deportomento de Tl);

. Cotos de Discos;

. Monitoromento 24 horos por Zobbix Agent que envio pord um server proxy locol;

. Alerto de ocorrêncio em NOC com SeNidor ReÍ. Alto, Medio, Atençdo, Boixo e inÍomoções;

MANUÍENçÁO DO SEnvER W'NDOWS 2072(ESUS), COM OS SEGU'NIES SERyICOS:

. Bonco de DodosPostgres;

. Aplicoções web;

. Acesso Remoto;

. Firewall;

. Lícenço;

. Bockup de bonco no Storoge e em nuvem fornecido pela empreso;
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Considerando que nosso município nâo possui mão de obra especializada para prestar o serviço, de forma adequada,

tornâ-se necessária a Contratação de empresa apta a prestar tal serviço, uma vez que a não realização do mesmO Coloca

em riscos a transparência dos dados públicos.

Devido a impossibilidade de renovação do atual contrato e para que a Administração Municipal possa realizar a gestão de

dados de forma adequada, é necessáÍia uma nova conratação para dar continuidade aos serviços êxistentes, uma vez que

hâverá descontinuidade desses serviços essenciais, caso não seja realizado esta nova contratação.

. Alerto de OcoÍêncio em NOC com SeNidor ReÍ. Alto, Medio, Atenção, Boixo e inÍormoções;

01 27502 cessão TemporáÍia de Direitos Sobre

Computador Locação de Software

Programas de 72 Meses 4.400,00 52.800,00

S E qUANTIDADES3

etente para análise de conveniência

z

à autoridad e comp
s cabíveis.

At

4. Obsêrvações Berais

4.1. Sêrvidor indicado para fiscallzação do contrato: MARCELO CORINÍH

4.2. Local dos serviços; MUNlclPlO.

Ollz
cícrno nocÉnto satcxrs

Rêsponsável pêla FoÍmelização da Deman

CIENTE:

DARTAGNAN
PREFÊITO M

Êm conformidade com a legislação que rege o temâ, encaminhe-

eo ortu n idade raaa u rsl o/contrat o e demais providên

2
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ALYTECH SOLUTIONS LTDA
CN PJ : 31.77 5.32010001 47

Rua Marechal Deodoro,867, CEP: 86.340-02í, Centro, Sertanela-PR.
FONE (43) 99í1í.0686

E-MAI L: alyssonac2@gmail.com

Orçamento - Ribeirão do Pinhat

ITEM CATSERV DESCRTçÃO QTDE UNID VR.UNITARIO TOTAL

27502

Cessão Temporária de Direitos Sobre

Programas de Computador Locação de

Software. Especificação: MANLITENçÃO DO
SERVTDOR WTNDOWS 2016 (SERVIDOR
TBMXHYPER-V)
MANUTENçÃO DO SERVER WINDOWS
20í6R2, COM OS SEGUINTES SERVICOS:

. Backups diários das máquinas virtuais em

Storage local e em nuvem com notificações via

SNMP Zabbix.
.Hyper-v (Sistema de Virtualização);
. VPN conectada ao servidor da empresa para

backups e manutenções;
.Configuração de Firewall;
. Configuração e manutenção da controladora
RAID;
. ConÍiguração de rede privada;
. Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent
que envia para um server da empresa;
. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7
pontos de restauraçáo;
. Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em Servidor de dados do Município
com páginas Web HTMLS + Java + Mysql,

24hr monitorado os acessos externos;

MANUTENçÁO DO SERVIDOR WTNDOWS

201 6 R2 (VTRTUALTZADOXCONTROLADOR

DE DOMTN|O) COM OS SEGUINTES
SERVICOS:
. Sistema de domínio de rede, autenticando o
usuário a base de dados centralizado;
. lntegração dos usuários de rede com server
Linux;
. Sistema de Log;

' Cotas de pastas compartilhadas por grupos;
. DNS Server;
.Criação de usuários e grupos, manter o
mesmo organizado;
. Logar todos os computadores do município
no domínio principal;
.Sistema de arquivos compartilhado com

segurança a grupos de usuários de todos
departamentos;

12 Mês R$ 7.119,00 R$ 85.428,00



ALYTECH SOLUTIONS LTDA
CNPJ : 31 .77 5.32010001 -{7

Rua Marechal Deodoro,867, CEP: 86.340-021, Gentro, Sertaneia'PR.
FONE (43) e9í1í-0686

E-MAIL: alyssonac2@gmail.com

.Organização de unidades

organ izacionais/gru pos/usuários ;

.Configuração de GPOs (solicitados pelo

departamento de Tl);
.Monitoramenlo 24 horas por Zabbix Agent

que envia para um server proxy local;
.Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

(sete) pontos de restauração;
.Alerta de oconência em NOC com Servidor

Ref. Alta, média, aten@o, baixa e

informações;
MANUTENçÁO DO SERVIDOR WINDOWS

2016 (SERVIDOR TECZAPXHYPER'V)

SERVER WINDOWS 20í6R2, COM OS

SEGUINTES SERVICOS:
.Backups diários das máquinas virtuais em

Storage local e em nuvem com notificações via

SNMP Zabbix;
. Hyper-v (sistema de virtualização);
. VPN conectada ao Servidor da empresa para

backups e manutenções;
. Configuração de Firewall;
. Configuração e manutenção da controladora

RAID;
. Configuraçâo de rede Privada;
. Monitoramenlo 24 horas por Zabbix Agent

que envia para um server da empresa;
. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

(sete) pontos de restauração;
. Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em servidor de dados do município

com páginas Web HTMLS + Java + Mysql'

24hr monitorado os acessos externos.

MANUTENçÁO DO SERVIDOR WINDOWS

2016 R2 (VIRTUALIZADOXEOUIPLANO)

DO SERVER WINDOWS, COM OS

SEGUINTES SERVICOS:
. Banco de dados;
. Aplicações Web;
. Acesso remoto;
. Firewall;
. Backup de banco no Storage e em nuvem

fomecida pela emPresa;
.Compartilhamento de arquivos com grupos

específicos;
.Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em Servidor de dados do município



ALYTECH SOLUTIONS LTDA
CNPJ : 31.77 5.320/000í 47

Rua Marechal Deodoro,867, CEP: 86.340-021, Centro, Sertaneia'PR.
FONE (43) 9eííí-0686

E-MAI L: alyssonac2@gmail.com

com págínas Web HTMLS + Java + Mysql,

24hr monitorado os acessos extemos;
.Configuraçáo de GPOs (Solicitados pelo

Departamento de Tl);
. Monitoramenlo 24 horas por Zabbix Agent
que envia para um server Prory local;
. Sistema de backup em nuvem com mínimo
7(sete) pontos de restauração;
. Alerta de ocorrência em NOC com servidor

Ref. Alta, média, atenção, baixa e

informações;
MANUTENçÃO DO SERVIDOR LINUX
(VTRTUALTZADO), (REDE) DO SERVER
LTNUX, D|STRIBUIçÂO OnACU LINUX,

COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. OpenLdap;
. Sistema de log de usuários, navegação e

logs de firewall;
. Roteamento de 2 (dosi) Links;
. Monitoramento de trafego de dados de sub-

rede;
. Controle de portas TCP/IP e UDP;
.Bloqueio de sites camada 7 (sete);
.lps automáticos em todos os terminais;
.Transferência de arquivos Online(FTP);
.Sub-redes para cada departamento;
.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent
que envia para um server proxy local;
.Monitoramentos de antenas Wíreless;
. Controle de dados para a rede intema do

município e interligação do software com todos

os departamentos extemos

sendo 24 (vinte e quatro) departamentos fora

o paço municipal;
. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

(sete) pontos de restauração;
. Alerta de oconência em NOC com servidor

Ref. Alta, média, atenção, baixa e

informa@es;
. Atualização e backup realizado através de

lnfraestrutura de código (laC) com os backups

diários do banco em nuvem e

atualização zero-downtime;

MANUTENçÁO DO SERVIDOR W|NDOWS

2016 R2 (VIRTUALIZADO), (ESUS)

COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. Banco de dados;



ALYTECH SOLUTIONS LTDA
CNPJ : 31.77 s.320/000í 47

Rua Marechal Deodoro, 867, GEP: 86.340'02í, Centro, Sertaneia'PR'

FONE (43) e9íí1-0686
E-MAIL: alyssonac2@gmail.com

Sertaneja, 04 de Dezembro de 2025

ALYTECH tusínado de forma digital

soLUIoNs ffil!Tf,H$:11;'i'
LTDA:31 77532000 e36e5; 2s25.12.6a

0147 15:26:31 -03'0o'

ALYTECH SOLUTIONS LTDA

cN PJIM F 31 .77 5.320 I OOO1 - 47

. Aplicações Web;

. Ace$so remoto;

. Firewall;

. Backup de banco no Storage e em nuvem

fornecida Pela emPresa;
. Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em servidor de dados do município

com páginas Web HTML5 + Java + Mysql,

24hr monitorado os a@ssos extemos;
. Atualização e backup realizado através de

lnfraestrutura de código (laC) com os backups

diários do banco em nuvem e

atualização zero-downtime;
. Api para Painel de chamado web dos

pacientes nas unidades básicas de saúde

integrado 100% com o banco do ESUS;

MANUTENçÃO DO SERVIDOR WINDOWS

20í6 R2 (VIRTUALIZADO), (Geo)

COM OS SEGUINTES SERVICOS:
. Aplicações Web;
. Acesso Remoto;
. Firewall;
. Proxy reverso;

A empresa deverá realizar no mínimo 1 (uma)

visita semanal na sede da prefeitura para

verificação dos equipamentos e atender os

chamados (remotamente) de serviços em um

prazo máximo de até 30 (trinta) minutos quando

solicitado.

TOTAL Rs 85.428,00

Vatidade da ProPosta: 30 dias.
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
,' - ESTADo Do PARANA -

PIÂN|LHA PESqUISA DE PREçOS

NOME: ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMATICA EIRELI ME

CNPJ : 18.482.29210001-01

I NS. ESTADUAL: 90636702-7 2

ENDEREÇO: RUA JOSE AGNELLO CORREA DE CASTRO 148

CIDADE: CAMBARÁ

FON E: 43999560551 EMAIL: alineinformaticame@gmail.com

MANUTENçÃO SenVlDOR.
ITEM CATSERV DEscnrçÃo QTDÊ UNID vR.UNITÁRIo TOTAT

01 27502 Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas

de Computador Locação de Software.

Especificação: MANUTENçÃo Do SERvtDoR

wrNDows 2oL6 (sERvlDoR IBMXHYPER-V)

MANUTENçÃO DO SERVER WTNDOWS 20!6R2,

COM OS SEGUINTES SERVICOS:

. Backups diários das máquinas virtuaís em

Storage local e em nuvem com notificações via

SNMP Zabbix.

.Hyper-v (SÍstema de Virtualização);

. VPN conectada ao servidor da empresa para

backups e manutenções;

.Configuração de Firewall;

. Confíguração e manutenção da controladora

RAID;

. Configuração de rede privada;

o Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent

que envia para um server da empresa;

r Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

pontos de restauração;

. Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em Servidor de dados do Município com

páginas Web HTML5 + Java + MYsql,

24hr monitorado os acessos externos;

MANUTENçÃO DO SERVIDOR WTNDOWS 2016

R2 (VIRTUAUZADOXCONTROIÁDOR DE

DOMTNTO) COM OS SEGUINTES SERVICOS:

r Sístema de domínío de rede, autenticando o

usuário a base de dados centralizado;

L2 Mês 6.6L2,00 79.344,N

Endêrêço eletrÔnico - É+nail
(43)356í 830'l CNPJ: 76.968.oil IOOO1 42Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49Go00 - Fone:

e
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. lntegração dos usuários de rede com server

Linux;

r Sistema de Log;

. Cotas de pastas compartilhadas por grupos;

r DNS Server;

.Criação de usuáríos e grupos, manter o mesmo

organizado;

. Logar todos os computadores do município no

domínio principal;

.Sistema de arquivos compartilhado com

segurança a grupos de usuários de todos

departamentos;

.Organização de unidades

organizacionais/grupos/usuários;
.Configuração de GPOs (solicitados pelo

departamento de Tl);

.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que

envia para um seryer Prory local;

.Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

(sete) pontos de restauração;

.Alerta de ocorrência em NOC com Servidor

Ref. alta, média, atenção, baixa e informações;

MANUTENçÃO DO SERVIDOR W|NDOWS 2016

(SERVTDOR TECZAPXHYPER-V)

SERVER WINDOWS 2016R2, COM OS

SEGUINTES SERVICOS:

rBackups diários das máquinas virtuais em

Storage local e em nuvem com notificações via

SNMP Zabbix;

. Hyper-v (sistema de virtualização);

. VPN conectada ao Servidor da empresa para

backups e manutenções;

. Configuração de Firewall;

r Configuração e manutenção da controladora

RAID;

. Configuração de rede privada;

r Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent

que envia para um server da empresa;

. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

(sete) pontos de restauração;

. Domínio registrado no REGISTRO'BR para

acesso em servídor de dados do munícípio com

páginas Web HTML5 + Java + MYsql,

Endereço eletónico
76.968.064/0001 -42Rua Peraná 983 - Centro - CEP: 86.49GO00 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ:

ibeira! - E-mail e



i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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24hr monitorado os acessos erternos.

ruaruursnçÃo Do SERVIDoR wtNDows 2016

R2 (VIRTUAUZADOXEQUIPIÁNO)

DO SERVER WINDOWS, COM OS SEGUINTES

SERVICOS:

r Banco de dados;

. Aplicações Web;

e Acesso remoto;

o Firewall;

. Backup de banco no Storage e em nuvem

fornecida pela empresa;

rCompartilhamento de arquivos com grupos

específicos;

.Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em Servidor de dados do município com

páginas Web HTML5 + Java + MYsql,

24hr monitorado os acessos externos;

.Configuração de GPOs (Solicitados pelo

Departamento de Tl);

o Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent

que envia para um server proxy local;

. Sistema de backup em nuvem com mínimo

7(sete) pontos de restauração;

. Alerta de ocorrência em NOC com servidor

Ref. alta, média, atenção, baixa e informações;

MANUTENçÃO DO SERVIDOR LINUX

(vrRTUAuZADOl, (REDEI DO SERVER tlNUX,

DrsrRtBUçÃo oRActE LINUX, COM OS

SEGUINTES SERVICOS:

. OpenLdap;

o Sistema de log de usuários, navegação e logs

de firewall;
. Roteamento de 2 (dosi) Línks;

o Monitoramento de trafego de dados de sub-

rede;

. Controle de portas ÍcPllP e UDP;

.Bloqueio de sites camada 7 (sete);

.lPs automáticos em todos os terminais;

rTransferência de arquivos Online(FTP);

.Sub-redes para cada departamento;

.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que

envia para um server Prory local;

rMonitoramentos de antenas Wireless;

Endereço eletrônico - E+nail
(43)35518301, CNPJ: 76.968.06410oo142Rue Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49GO00 - Fon€:
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o Controle de dados para a rede interna do

município e interligação do software com todos

os departamentos externos

sendo 24 (vinte e quatro) departamentos fora o

paço municipal;

o Sistema de backup em nuvem com mínimo 7

(sete) pontos de restauração;

. Alerta de ocorrência em NOC com servidor

Ref. alta, média, atenção, baixa e informações;

r Atualização e backup realizado através de

lnfraestrutura de código (laC) com os backups

diários do banco em nuvem e

atualização zero-downtime;

MANUTENçÃO DO SERVIDOR WINDOWS 2016

R2 (VTRTUAUZADOI, (ESUS)

COM OS SEGUINTES SERVICOS:

. Banco de dados;

. Aplicações Web;

r Acesso remoto;

. Firewall;

. Backup de banco no Storage e em nuvem

fornecida pela empresa;

. Domínio registrado no REGISTRO.BR para

acesso em servidor de dados do município com

páginas Web HTML5 + Java + MYsql,

24hr monitorado os acessos externos;

. Atualização e backup realizado através de

lnfraestrutura de código (laC) com os backups

diários do banco em nuvem e

atualização zero-downtime;
. Api para Painel de chamado web dos

pacientes nas unidades básicas de saúde

integrado lOA% com o banco do ESUS;

MANUTENçÃO DO SERVIDOR WINDOWS 2016

R2 (VIRTUAIIZADO), (Geo)

COM OS SEGUINTES SERVICOS:

. Aplicações Web;

. Acesso Remoto;

. Firewall;

r Proxy revemo;

A empresa deverá realÍzar no mínimo 1 (uma)

visita semanal na sede da prefeitura para

verificação dos equipamentos e atender os

chamados remotament de em um

End€r€ço slstÍônico - E+nail
(43)35518301. CNPJ: 76.068.064/0001{2Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fon€:
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prazo máximo de até 30 (trinta) minutos quando

solicitado.

TOTAL

vaLTDADE DA corAçÃo: tzo dias

coNDrçôEs DE PAGÂMEt{To:

CAMBARA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025

ALINE MAYARA arco iil'iffil}frX{ÊH
ALVES INFORMATICA ALvEs TNFoRMATCA

LÍD A:184822920001 LIDA:1 84822e2000101
Dados: 2025.1 1 .28 'l 1:38:3 1

u I -o?'rl0'

ÀSSIÍ{ATURA E CARIMBO DA EMPRESA

043 - Ce.t o- CEP:86.490{OO - Fonê: (,13)365't83Oí. CNPJ: 78.988.064/@01 42
Êndê.€ço êleUônlco ' E-mâil Ie l@g!qâ!l-c



MUNICIPIO DE GUAPIRAMA
GUAPIRAMA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO 0í/2025
Processo Administrativo No 01 /2025

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: LOURINALDO PEREIRA GOMES

Data de Publicação: 08101 12025 16:34:23

LOTE 1

Item: I Quant.: 12 Unidade: UND

Descrição: Serviços de lnformática com manutenção e implantaçâo
cidade digital com Serviços de Assessoria Técnica

Val. Ref.:6.500,00

de rede e software - windows, linux, programa

INFINITY STORE COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMATICA
EIRELIME

DATTA TECH CoNSULToRIA E lNovAÇÃo B2B

LTDA

27-319.237 SAMUEL PEDRO RIBEIRO

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

Valor
6.450,00

6.400,00

6.500,00

7.500,00

'l de1
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PREFEITLIR^T I[L'./\"IC:IPÁL DE ÍITREIRÃO DO PTA:HAL
'ESTADO DO nIRAtr"Á-

TERMO DE

Homologo a decisão da Comissão Permanente de Licitações, que adjudica a

contratação de empresa especializada para nÊnutenção de antenas, torres e
servidores Linux e Sistemas Windows 2008R2, Windows 2012R2 no município,

conforme solicitação do Chefe de Gabinete, de acordo com a realização de Licitação

na modalidade Pregão Presencial n.o 06312420, ao proponente:

tOTE

01

ETúPRESA

, ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMATICA EiRELI ' 18.482.29210001-01 so',190.0L

CNPJ VALOR

tlo Pinhal, 23 de dezernbro de 2020

WAGNER LUIZ RA MARTINS
PREFEITO NICIPAL

P.ua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail : nmrpiúal,õ uol.com.br

,í
I
1

t



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MI'JNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n " l'96712018'

Ano VII I eaiçao n.' 1404 | Quarta-feira | 27 de novembro de 2024 Pág 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE,IRÃO DO PINHAL

PRIMEIRO ADITTVO CONTRATO 2 s212023 - PREGÃO ELETRÔNICo N'061/2023' Extrato dc aditivo dc

contrato celebrado entre o MunicÍplo de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001-42 e a empresa

PEREIRA VAZ LTDA CNPJ n'49.871.000/0001-56' Objeto: contra taçào de clinica para prestaçào de serviços

de acolhimento institucional em residênci a inclusiva ou outro estabe lecimento similar, conforme decisão

udicial. Vigência 1411212025. Data de asslna tura 27 I | | 12024, SOCORRO BARBOSA VAZ CPF: 946.'189-442-

49cDARTAGNAN CALIXTO FRAIZ CPF^4F n." 171.895.279-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PROCESSO LICITATORIO PREGÀO ELETRÔNICO N': I05/2022 EXTRATO SEGLTNDO ADITIVO

DO CONTRATO N.34712022 Extrato de aditivo de Contrato celebrado entre o MunicíPio de Ribeirão do

Piúat, CNPJ n." 76-968-06410001-42 e a Empresa MEDIC TEC

06. I 83. I 50/000i -64. Objeto: contratação de empresa especializada em servtços de coleta, tÍansporte, tratamento

c dcstinaçao final de residuos do serviço de saúde, conforme solicitação da Secretaria de Saúdc. Vigcncla

0110v2026. Data de assinatura: 27llll2o24, Valor a partir de 02101125 RS 2.056, 3I. PAULO ROBERTO

PEREIRA CPF: 637.851.456-9 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ CPF/IvÍF n.' 17 |.895.279-15.

071.611.459-37 CPF,MF n.' 17 t.895.279-15.

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBf,IRÃO DO PINHAL

pRocESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL N': 063/2020 EXTRATO QUARTO ADITM DE

CONTRATO N." l6l/2020. Extrato de aditivo de contrato celebrado enJle lo-Yll:Tio de Ribeirão do Piúal'

cNpJ n.'76.968.064/0001+z . u-r*p."* ALINE MAYARA BEGO ALVES INFORMÁTICA EIRELI' CNPJ

ii. tt\isz.zgztoo0l -01; objeto: con^tratação de ernpresa especializada para manutenção de antenas' torres e

servidores Linux e Sistemas Windows 20d8R2, Windows ZOiZRU no.unitípio, conforme solicitação do Chefe

de Gabinete. vigência oztotdoià. oita de a§sinarura: 27112024. ALINE MAYARA BEG6 ALVES CPF:

J

CNPJ: ?6.968.064/0001-42
Rua PaÍaná,983 | Cfe: t6leo-ooO

Contato: (43) 3551-8300

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERÂO DO PINHAL

GC
trataçãobj

Saúd

AD IVT ooEGS UNDToEXTRA0t2 22N' 04ô CNI oLEE TRP GRE oÀT oRIIL ITC A óSE SORP OC do1raobRio cdMo ulucc11os 1rebradlctraoll s ptoo Cdcad IExtratoNot) nPN J obsS CRAoF] RADUSNE ET(ia-4
..,

064 0007 966 tt EmpresanPN JlnP hal tan daS crea eao daEdde cuce rlreta ào das S çara cuSsde econ po eto guro50 0008 6090
5 4 R§4UCN UB So0MTEoral31

_50 /2) 0an turaslasdetaDa20 4
,)

2 2c ac gcn
0 28 9 sRBB SoLAREUNIB SM 04 ô6 09 ITER .{6I 7646 soL AXUA TL C30 NREMTE

SU70 IBoNI ET M446 ttI03 69tsL PBG06 oEMIT06s5 R$SBts50 ANMITE652 8 C FPw ISR EC oLM42)7 z0AH LtNP(JAERIB IR17ZD -9G6 RSSRELAo
59IJ 25 I7n 7F/MIZFRA CPFTOIXAN CAN LTR GA5 t)e A35 80-16 002

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO OO2I2O24 - PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2023'

Diário Oficial Assinado Eletronicamsnte com Certificado Padrão ICP-Brasil' A PÍefeituÍa

ã" li*"üi" O" nibeirão do Pinhal dá garantia da autenticjdade deste.doçumçnto' desde*" "- 
q." íi"*fi-ao através do site w;1r''ribeiraodopinhal'pr'gov br/diario oficial

AMBIENTAL EIRELI CNPJ N..

CONTRATO dc.34312022.
I

-oz.II IIII

I .200,00,
RSI .500,00,I 1

IDO.000,00.
II I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

Ribeírão do Pinhal, 06 de janeiro de 2026.
Prezado Senhor,

o Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a exístência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratação de emprosa Gpecializada para prêstação de sêrviços do suporte tócnico e de
manut€nção preventiva e correüva do aêrvidor de dados local siEtema LINUX e WINDOWS

20í6.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente R$

80.915,00.

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRíCIACOR LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruâ Parâná 983 - C6rt o - CEP: 86.490-000 - Fono: (43)355í8301. CNPJ: 76.963.06ty0OO142
Endersço elet ônlco - E-máll



t PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN IFESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFERÊNCtA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de suporte técnico e de manutenção preventiva e

corretiva do servidor da dados local sistema Linux e Windows 2016'

conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida' conforme segue'

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade - 001- Departamento de Administração' Com pras e Licitações

Projeto/Atividad e - 04.122.0003-2005 - Atividades da Ad ministração MuniciPal

Natu reza da Despesa - 3.3.90.40'00'00 - Serv' de Tecnologia da lnf. e Comunicação - Pessoa Jurídica

Codigo reduzido-00370-o0oo0-0000/01/0710o/o0-Recursos
Ordinários

Valor RS 80.916,00 (oitento mil novecentos e dezesseis reois\'

Ribeirão do Pinhal, 08 de janeiro 6

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná
Site: http://www.ribeiraodopinhal

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 Jone/Fax: (043)

.pr.gov.br - e-mail:

ESSr-g:OO - CNPI t'ts

pmrpinhal@ uol'com,

tagoa.oaqlooorqz
,br



fr PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIIIIHAL
ESTÂDO DO pÂnÂXÀ

Secrêtaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBETRÃO DO PINHAL, 08 DE JANEIRO OE 2026.

REF

técnico e
sistema Li

A
que dis

para a

suporte
d local,

de

dei

!lil

D,,^ D^-^-Á ô91 D:L-i-â^.{^ D:-l^^l/DD r\L'D. AÁ ,,lÔn nn^ E,--a'/zl2\ 2<<l a2^A

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 80.916,00

Sem mais para o momento,

CATARINO

DE FAZENDA

NESTA

Ao



I PREFETTURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

IilTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de suporte técnico e de manutenção preventiva e corretiva do servidor de dados local

sistema LINUx ê WINDOWS 2015.

I - DESCRTçÃO OA NECESSTDADE

1,1. O município atualmente dispõe de um servidor de dados que armazena, processa e disponibiliza
informações essenciais que sustentam diversas atividades e suportam processos administrativos e

estratégicos vitais para o funcionamento de todas as secretarias e departementos, necessitando de

manutenções preventivas e corretivas ao longo do tempo com objetivo de assegurar disponibilidade

constante de todas as informações, evitando a perda dos dados que caso viesse a ocorrer causaria prejuízos

e impacto negativo à credibilidade das secretarías.

^..2. Ocorre que em razão do alcance do prazo máximo de 60 meses, estabelecido no art. 57, ll, da Lei np

8.666193, o atual contrato de prestação de serviço de suporte técnico e de manutenção prevêntiva e

corretiva do servidor de dados local perdeu a vigência em O2/OL/2026, fazendo-se necessária nova

contratãção, com objetivo principal de minimizar riscos de indisponibilidades dos serviços de Tl, além de

preservar o investímento nos ativos de hardware e software atualmente armazenados no Data Center.

1.3. O município não dispõe, atualmente, no seu quadro de pessoal servidor com quelificação técnica

necessária, voltada para essa demanda, uma vez que, trata-se de equipamentos muito específicos,

necessitando assim de conhecimentos avançados, cursos especializados e de soluções que sejam rápidas
para os problemas, razão pela qual há de se recorrer à contratação de empresa especializada, objetivando-

se umã sustentação da operação dos equipamentos do data center institucional que exige conhecimentos e
intervenções técnicas específicas para garantir sua continuidade operacional, de sustentação de

funcionamento da estrutura de virtualização, armazenamento, backup e site backup.

1.4. Tal contratação refere-se à continuidade dos serviços mencionados por meio de novo processo licitatório,
assegurando a mitigação de riscos relacionados à indisponibilidade dos sistemas, de modo a preservar a

integridade dos dados, a segurança das informações e a disponibilidade dos sistemas que suportam as

atividades administrativas do município. A ausência de um suporte adequado representa risco significativo
para a operação do data center, podendo resultar em falhas nos serviços essenciais e prejuízos ao municÍpio

em áreas da saúde, educação, assistência social, esporte entre outras.
1.5. O funcionamênto de todas as secretarias municipais está díretamente atrelado à operação estável e

contínua da uma infraestrutura de tecnologia da ínformação, com profissionais qualificados e em numero

suficiente, configurando um dos pilares fundamentais para o suporte às todas as atividades.

1.6. Os sistemas hospedados na estrutura local que atendem a todas as secretarias e departâmentos são:

SERVIDOR WlNDowS 2016 (SERVIDOR IBM / HYPER-V); SERVIDoR WINDOWS 2015 R2 (VIRTUALIZADO

CONTROLADOR DE DOMlNlo); SERVIDOR WINDOWS 2016 (SERVIDOR TECZAP I HYPER-VI SERVER

wINDOWS 2015R2; SERVIDOR WINDOWS 2015 R2 (VIRTUALIZADO EQUIPLANOI; SERVIDOR LINUX

(V|RTUALIZADO REDE) SERVER L|NUX, DTSTRTBUTçÃO ORACLE LTNUX, SERVIDOR WINDOWS 2016 R2

(VIRTUALIZADo ESUS); SERvIDOR WINDOWS 2016 R2 (VIRTUALIZADO(Geo)'

1.7. Diante do exposto podemos concluir que manter o data center local em funcionamento contínuo, com

suporte técnico adequado, monitoramento constante e políticas de contingência, é essencial para Sarantir a

estabilidade institucional e o cumprimento da missão de cada secretaria, tornando-se crucial uma nova

contratação de tais serviços.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁRrl nEeursrtltte RESPONSÁVEL
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SECRETARTA DE ADM TNTSTRAÇÃO cícERo RoGÉRro sANcHEs

r - pRrvsÃo No pLANo DE coNTRAraçÕes ANUAI

3.1Os serviços objeto de talcontratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2026.

4- REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificaçâo de serviços comuns continuados, nos termos
do Artigo 6.e Xlll da Lei n' L4.L33, de 202L.
4.2 A prestação dos serviços será executada de forma contínua, pois sua essencialidade visa atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a

integridade do patrimônio público, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional.
4.3 O suporte técnico deverá ocorrer de forma online e presencial sempre que algum dos equipamentos
apresentar falhas, que impossibilitem ou não o seu funcionamento, sendo necessário intervenção de forma

Àt.^'ápida para correção de defeitos apresentados.
4.4 A contratada deverá estar alinhada as boas práticas de mercado, normativas vigentes (Segurança da

lnformação e Gestão de Serviços de Tl) e decisões estratégicas dos gestores.

4.5 Realizar as manutenções dos equipamentos por pessoal técnico autorizado, garantindo a disponibilidade dos

serviços essenciais, mi ni mizando interrupções e impactos adminÍstrativos.
4.6. O serviço contratado deve atender a parâmetros de qualidade definidos, incluindo tempo de resposta e
resolução, atendÍmentos emergenciais com prazo máxímo de resposta e resolução conforme solicitações, e

garantia de operação ininterrupta dos serviços críticos do data center.
4.7. A contratada deverá se responsabilizar por todos os equipamentos, profissionais e outras despesas que

forem necessárias para a realização do serviço, exceto as peças, as quais serão disponibilizadas pela

CONTRATANTE.

4.8. O prazo de vigência da contratação deverá ser de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos L06 e 107 da Lei n' L4.t33, de 2O2L.

4.9. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a manutenção do servidor do município é

primordial para evitar riscos à infraestrutura e aos dados e sistemas armazenados e processados no Data

Center, além de manter os sistemas de alta disponibilidade em prontidão quando for necessário o seu

acíonamento, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando os custos de realização de uma nova

^contratação.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1. As quantidades a serem contratadas tem como base a quantidade de sistemas existentes, sendo SERVIDOR

WINDOWS 2016 (SERVIDOR IBM / HYPER-V); SERVIDOR WINDOWS 2016 R2 (VIRTUALIZADO CONTROTADOR

DE DOMTN|OI; SERVTDOR WTNDOWS 2015 (SERVTDOR TECZAP / HYPER-V) SERVER WTNDOWS 2016R2;

SERVIDOR WINDOWS 2016 R2 (VIRTUALIZADO EQUIPLANO); SERVIDOR tlNux (VIRTUAIIZADO REDEI SERVER

L|NUX, DISTRIBU|çÃO OneClE LTNUX, SERVTDOR WTNDOWS 2016 R2 (VIRTUALTZADO ESUS); SERVTDOR

wlNDows 2016 R2 (VIRTUALIZADO(Geo}.

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO.

6.1. Foram avaliadas diferentes alternativas disponíveis no mercado, considerando critérios de vantajosidade
econômica, eficíência administrativa, sustentabilidade e continuidade do serviço.

6.2. lnicialmente, foram analisadas as seguintes alternativas:
6.2.7. Contratoçdo de Empreso Especiolizodo poro Prestocõo dos Servicos de Monutençõo:
Uma empresa contratada para realizar o serviço de sustentação de funcionamento, com disponibilização de

suporte técnico e de manutenção com expertise comprovada, conhecimento atualizado e equípe qualificada
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para lidar com equipamentos específicos de virtualização, armazenamento e backup, assegurando que as

manutenções sejam realizadas dentro de prazos estabelecidos em contrato, reduzindo o risco de

indisponibilidade dos sistemas críticos do município. Tem como desvantagem o custo da contratação, embora
seja compensado pela redução de riscos operacionais e pelo aumento da eficiência dos serviços.

6.2.2. Execucão dos oo eoutDe orooflo
Essa solução consiste ne realização de concurso público ou processo seletivo simplificado para criação de cargos

na estrutura administrativa, trata-se de uma solução viável, pois permite o controle direto sobre os serviços

executados, porém apresenta um alto custo inicial para a criação de novos cargos, necessitando ainda de

infraestrutura e equipamentos próprios para realização dos serviços sem deixar de citar a limitação na

capacidade de atender picos de demanda devido à dependência de mão de obra interna. Com isto o município
correria o risco de contratar profissionais que não atendessem todas as necessidades o que tornaria a

contratação desvantajosa.
6.2.3. Locacõo de um Dato Cente externo:
Trata-se de uma solução onde o municÍpio migraria sua infraestrutura para um data center externo,

contratando uma empresa para fornecer serviços de virtualização, armazenamento, backup e site backup como

serviço. Esta solução torna-se desvantajosa já quê o município possui um data centêÍ estruturado e adequado às

^uas necessidades, tornando desnecessária a locação de outro espaço, sem contar que uma migração para um

data center externo mesmo que reduza custos operacionais diretos, o pagamento recorrente pelo serviço,

aliado às taxas de transferência e armazenamento de dados, tornaria essa solução mais cara a longo prazo e a
gestão de dados críticos do município passaria a depender completamente de um Íornecedor externo,

aumentando riscos relacionados à privacidade, segurança e conformidade com normas internas. Outra
desvantagem seria a transição de toda a infraestrutura para um data center terceirlzado exígindo um
planejamento extenso, além de eventuais adaptações de sistemes e processos internos.

6.3 Com base nos requisitos definidos foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes

no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à

necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de

economicidade, eficácia, eficiência e padroniza o conforme tabela abaixo:

016/2024

LINKMUNICIPIO obietoúcrÍaçÃo
PE O52/2O25 GUAíBA-Rs

ÂBIN

contratação de empresâ especializadã em serviços dedicados para

locação de sêrvidores virtualizados ê ârmâzenemento de dados, aléÍn do

fornecimento sob dêmanda (on demandlde recursos para cíieçâo

edisponibilidade de máquinas virtuais personalizadas, que possuô

infrôegtrutura como Serviçoslaas 1própriâ (Cloud e Servidores), que

disponha de ambiente com alta dilponibilidade, dâdos e inteSridade das

Píestação de serviços de menutenção da infraestruture do Data Cênteí
(Salâ S€gurâ)da ABIN.

informôçôes

Contrateção de s€rviços êspêciâlizados de menutenção continuada e

monitorâmento proltivo em tempo real pâra o Data Center do prédio

sedê da lustiçâ tederalde 1'Grau - Subseção ludiciária de Porto Alegre

PE 9000u24 JUSTIç,4 FEDERÂL

RIO GRANDE DO

SUL

INEXIGIBITIDAOE

2024 - Pârecer: n?

390/2024 PROTU

Contratação de Serviço Contínuo de Manutenção Preventiva (Preditiva e

Coíretiva), Suporte e Monitorãçâo Remota em Rê8ime de 24x7x365 para

oata Center ModularSeguro Outdooí (0ClúS-O).

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA COí{TRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até R$ 80.916,@ (oitenta mil novecentos e dezesseis reais), conforme
planilhas em anexo.
7.2. Por se tratar de serviço específico e que depende de fatores como localidade, quantidade de equipamentos

existentes e sistemas instalados, foram levados em consideração os valores do último contrato, cotação de

potenciais prestadores do serviço e contratações similares, conforme anexo.

7.3. Considerando o Art. 19e lll do decÍeto no- OZO|2O23, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

TCE/PA . SETIN
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desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.
7.4. A metodologia aplícada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 020/2023 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

8 - DESCRTçÃO DA SO|-UçÃO COMO UM TODO.

8.1. Considerando às necessidades da Administração, a solução escolhida é a 6.2.L controtdcão de emgreso
esDeciolizado seÍvicos, por sua eficiência, transparência e capacidade de assegurar a seleção da proposta mais

vantajosa, em termos de preço e qualidade, para a Administração Pública. Esta solução também propõe uma
intervençãorápida,alinhamentocomboaspráticasenormativasvigentesdaTlC,minimizaçãodeimpactos
administrativos por falhas de Tl garantindo que os recursos do município estejam seguros na nossa própria

estrutura.
8.2. A escolha desta solução se justifica ainda pela complexidade da infraestrutura tecnológica existente, que

exige suporte contÍnuo e especializado para gârantir seu funcionamento pleno. A terceirização desses serviços
garante que o município conte com profissionãis capacitados e atualizados com as melhores práticas do setor,

,+vitando riscos de falhas críticas e tempos de indisponibilidade prolongados. Além disso, a manutenção

.rrogramada reduz a probabilidade de falhas inesperadas e melhora a eficiência operacional dos equipamentos.

9 - IUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO,

9.1 A adjudicação da licitação será POR LOTE, visto que o objeto em questão trata-se de serviços, e tal divisão
não é possível devido à natureza técnica e operacional da solução.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1A contratação tem por finalidade:
10.1.1. promover a segurança física dos dados, garantindo a disponibilidade, integridade, confidencialidade e

autenticidade das informações;
10.1.2. melhoría na capacidade do órgão em responder de forma rápida e adequada a incidentes de segurança
que possam vir a ocorrer;
10.1.3. garantir a correta manutenção dos equipamentos, que são de alto valor e exigem mão de obra

especializada;
10.1.4. essegurar que o acesso aos sistemas seja realizado com alto desempenho e disponibilidade, garentindo a

Sualidade dos serviços prestados.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, proced imental ou regimental.

12 - CONTRAÍAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES.

12,1 Não se faz necessária

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não há impactos ambientais relevantes.

14. JUSTIFICATIVA PARA VEDAçÃO DA SUBCONTRATAçÂO DO OBJETO.

14.1 Tratam-se de serviços comuns e que tecnicamentê não demandam a necessidade de subcontratação por
parte da Contratada, não sendo, portanto permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da

presente contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que a execução do objeto
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pretendido no certame pode ser fornecido na sua integralidade por qualquer emprese do remo, sem que se

demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de ativídades que inviabilizem tal
execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a

Administração Pública.

14.2 Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução

complexa, de modo que alguma fase/etapa exüa a partícípação dê terceiros na prestação dos serviços, haja vista

os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, fica

vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial.

15 - VTAB|UDADE DA CONTRATAçÃO.
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que

a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo.

-.Ribeirão 
do Pinhal, 12 de janeiro de 2026.

14 - RESPONSÁVErS.

C>

I
I

LUIZ ANTONIO

SECRETÁRIO D

CATARINO

NEJAMENTO

cÍcERo RoGÉRIo SANCHES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO

RODRIGO I.ANINI BORGES

CHEFE DE GABINETE
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OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte técnico e de

manute ao reventiva e corretiva do servidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS 2016,

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução

do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à

combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danos potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

[ - oEFtNrçÃo Dos rMPAcTos

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do
impacto, conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crÁssrFrcAçÃo

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou

interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu

curso.
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade

e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela

definição dos crítérios quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10 75

50 100

25 50 75
5

À
lu
!!!p
=!o
-oo
À

I . INTRODU

lmpacto (l)

Ã 10

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

VALOR

150 225

150

I

15
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MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz
probabilidade x i m pacto.

Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-
se a aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como
nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas
previstas.

III . ÁREAS ENVOTVIDAS

Secretario Municipal de Administroção.

rv- Rtscos REtAcroNADosAo PRocEsso DE coNTRATAçÃo
RISCO 01: Atroso ou demoro no onálise interno do processo PROBABILIDADE: Xbaixa Imédia lalta

IMPACTO: Übaixa Emédia Ealta
DANO(S): Atraso no processo licitatório clÁsslFICAçÃO: lnterna

PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

14.73312O2L.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
aco

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

AçÃO DE CONilNGÊNCIA: Realízar planejamento antecipado a fim de realizar a

em hábit.

Responsável: Unidade req uisitante

RISCO 02: Estudos preliminores deficientes com lafta de clarezo na descriçõo do obJeto PROBABILIDADE: Ebaixa Emédia Ialta
IMPACTO: Übaixa Imédia Ealta

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente.
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna.

PREVENTIVA: Verlficar se os requisitos previstos no §le, art. 18, da

Lei L4.l33l2L foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número

de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

DE Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos

requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
co similares de outros blicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Atrqso no conclusão da licitação em razão de impugnações ou

lnterposições de recurcos

PROBABIIIDADE: trbaixa Emédia Ialta
IMPACTO: Ebaixa lmédia Ealta

DANO(S): Não finalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o

atendimento da demanda
C|ÁSSIFICAçÃO: lnterna

PREVENTIVA: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do
estabelecer ts

Responsável: Equipe de pregão

DE CONTINGÊNGIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em

estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
Responsável: Pregoeiro

RISCO 04: Eloboroção do Termo de Relerêncio inodequodo PROBABIIIDADE: Ebaixa trmédia tralta
IMPACTO: Ibaixa 8média tralta

DANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade CLASSIFICAçÃO: lnterna

PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

características do contratado e solicitar a revisão setor com
Responsável: Equipe de planejamento

DE CONTING Refazer o Termo de Referência Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 05: Licitante não assinar o contrato quondo convocado, PROBABILIDADE: Úbaixa E média Ialta
IMPACTOT Ebaixa Elmédia falta

DANO(Sl: Retardamento da licitação/contratação CLAsSlFlcAçÃO: Interna

PREVENTTVA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa serão Responsável: Pregoeiro

)
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RELAçÃO DE RISCOS

sujeitos às sanções administrativas previstas eÍn lei

açÃO DE CONINGEiICIa: lnstaurar processo de sanção administÍativa, observada a fase

da cofltratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de reseÍva, se

houvet.

Responsável: Fi5cal e Gestor

RISCO 06r Atroso nd prestoção dos seryiços, PROSABII,IDADE: Ebaixa amédia
lMPAcTo: f baixa Emédia

!alta
E alta

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso no5 serviços; rescisão do contrato; potencial

cÍiação de passivo trabalhista para a administração.

CIASSIFICAçÃO: Exlerna

aÇÃO PREVENTIVa: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamênte o cump.imento das obriga ções tra ba Ihistas

e previdenciárias e efetuar a solicitação com antecedência

Responsável

requisitante
Pregoeiro e setor

AçÃO OE CONflNGÊNCÁr NotiÍicar o fornecedor por atraso; verificar a possibilidade de

estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização fiscal, retenção

de valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, Ílscais e previdenciárias não satísfeitas; abertura de processo

sancionatório.

Respongável: Fis€al e Gestor

Rtsco 07 Folhot no Físcolizoção do Controto PROBA8ILIDADET lbaixa Xmedia lalta
IMPACÍO: f baixâ imédia Eâlta

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos importantes CIASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: lndicar e tÍeinar adequadamente os fiscais para o contrato Responsáveli Setor requisitante

AçÃO DE CONÍNGÊNCIA: Acompanhar a forma como a empresa executa as atividades. Em

caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborâr cronograma para fazer as devidas

verificaçôes.

Responsável: Fiscal do Contrato

Pedo de hobilitoção e quolificoção do contrqtodo duronte d execução do
contrqto

PROBABIIIDAoET Xbaixa f média falta
IMPACIO:8baixãlmédia lalta

DANO(SI: Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e serviço. CIASSIFICAçÃOr Externa

AçÃO PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empÍesa Responsável: Fiscal do Contrato

açÂo DE cONÍNGÊNclA: lnclusão de cláusula responsiva no contrato Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 09r Falta dê pêssoal capacitado êm numero suficiente. PRoBABILIDADE: lbaixa Emédia .alra
IMPACTO: trbaixa média Ealta

oANOlSlt Ate n d i me nto i n o de q u od o. CtÂ55lFlCAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENIVAT solicitor rcloçõo do pessooltécnico Responsável: Diíetor Dpto. CompÍas e

Licitações

AçÃO DE CONÍINGÊNcl,ü Adequoçõo do termo de referêncío R6ponsávêl: DiretoÍ Dpto. Compras e

Licitaçõ€s

Rtsco 10: Morosidode nos üqmkoções prccessudis dos pdgomentos dos produtos

entregues pelo Contrqto d o.

PROBABILIDADE: Xbaixa lmedra Ialta
lMPAcTo: Ebaixa lmédia lalta

DANO(S): Preiuizos a empresa Contratada. Multa cont.atual em desÍavor da Administração CLAS§lFlCAçÃO: Externa

açÃO PREVEIúÍIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle de rotinas
ÍefeÍentes à Sestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos paSamentos

pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por pane do Gestor e Fiscal do
contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÂO D€ COÍuflNGENCIA: Providenciar a Íegularização da situação procrastinadora, quanto

à efetivação dos pagamentos pelo5 serviços prestados pela Contratada.
Responsável: Fiscal do Contrato

ID Rtsco NíVELDE

Rlsco
(Pxl)

crAssrFrcaçÃo

Attoso ou defioto no onólise intefio do prccesso 05 15 75 MÉDIo

02 Estudos pre I i m i no res d efi ci entet 10 15 150

03 Atruso no conclusão do licitoçõo 10 15 150

o4 Elobotoção do Termo de ReÍeÉncio ínodequodo. 05 10 50 BAIXO

05 Licítonte nõo ossinü o oto de rcgístro de preços quondo convocodo 10 10 100 MÉDIo

06 Atroso no prcstoçõo dos seruiços, 05 15 75 MEDIO

3

Rtsco 08:

P

ALTO

AtÍo
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15 150o7 Folhos no Fiscolizoção do Controto 10

05 05
.)q

08 PeÍdo de hobilitoçõo e quoliÍicoçõo do conttotodo

10 15 15009 Falta de pessoal capacitado em numero suficiente

05 05 2510 Motosidode nos trumitoções processuois dos pogomentos

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro d

LUIZ ANTONIO D NO

SECRETÁRIO FAZ. PLAN ENTO

o>@
cícERo RoGÉRlo sANcHEs

SEcRETÁRto DE ADM rNrsrRAçÃo
LANINI BORGE5

CHEFE DE GABINETE

4

ALTO

BAIXO

ALTO

BAIXO
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DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL. ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
N.o AOU2O26, O QUAL VISA A CONTRATAçNO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAfiO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO

E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SERVIDOR DE

DADOS LOCAL SISTEMA UNUX E WINDOWS 2016, NOS MOLDES DA LEI

14.t3312021.

RrerrRÃo Do prNHAL, L2DE JANEIRO D82026.

DARTAG FRAIZ

.P M

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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vt D ICITA Ão
PRE tc No. 1t2026

PROCESSO ADMINIS TRATTVO N.o 002/2026

Encontra-se abeÍto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cujo objeto é a contrataÉo de empresa especializada para prestação de serviços de suporle técnico

e de menutenção preventiva e correliva do servidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS

2016, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de R$ 80.916,00 (oitenta mil novecentos e dezesseis
reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supÍa, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sena-feira, no horário das 07h45min às 1 t h4Smin e das 13h00min à3

17h00min e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas através

do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclerecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirâo do Pinhal, 12 de ian de 2026

F

Preg

- E-mâll
CNPJ: 76.968.064/000'1 42Ruá P6râná gEi, - Cêntro-CEP; 86,490-000 - Fon6r (43)35518301

EXCLUSIVO MPE.

A realização do Pregão Eletrônico seÍá no dia 2610112026 com recebimento das propostas até es
09h00min, abertura das propostas das 09h0ímin às 09h29min e início da sessão dê disputa de
preços 09h30min.

Endereço êlêtaônlco
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eotmu oe pRecÃo etetRotuco n" ootzozs.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 002'2026

EXCLUSIVO MPE.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por lote", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de suporte técnico e de manutenção preventiva e corretiva

do servidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS 2016, e de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou
wunr.bll.orq.br no link BLL Compras

DATã DÀ §ÉssÃo: 26to1tzo26
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícro DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESflMADO: R$ 80.9í6,00 (oitenta mil novecentos e dezesseis reais).

A Licitaçâo será regida pela
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital

, e demais

Sem prejuízo das publicaçôes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecímento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 cniÍÉnlÔS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO

@ nEôunsos E HoMoLoGAÇÃo09
10 MUITNS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

WôruotÇÕÉs DÉ ENTREGA Do oBJETo12
13 PAGAMENTO

ffi14
'Í5 REAJUSTAMENTO

DA CONDÚÍN DÉ PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO16
17 DrsPosrÇÔES FrNAts

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'!42
Endêreço eletrônlco - E-rnall e

Oí. DTSPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1 .1 O Prêgão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticaçâo - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil.
1.2 Os trabalhos seÍâo conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras'' constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(hths://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório seÍá o seNidor Fayçal Melhom
chamma Junior nomeado através da portaria 001/2026, e-mail paÍa contato:
ou Fone (43) 3551-830'1 ou 3551-8320.
I .4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores rndividuais: microempresas e empresas de pequeno
portê.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitaçáo
ANEXO 04 i DeclaraÉo UniÍicada: DeclaraÉo de ldoneidade, declaraÉo de fato

superveniente impêditivo de habilitaçâo, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaÉo de MEiEPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, sê comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 5,,I Modelo de Declaração de Relação de Disponibilidade de Pessoal Técnico

ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06 't Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçoes bll - Bolsa de Licitaçôes do

Brasil lndicâÇáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA D PROPOSTAS E OATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horáÍios limites previstos para a inscriçâo e

cadastramenlo e a abertura da proposta, atentando também para a data e horáÍio para início da

disputa.

04. coNDrcoEs PA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas êm participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item enterior poderá ensêjar desclassiftcação no momento da
habilitaÉo.
4.3 Somente poderão participar às ilIICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INOMDUAL - MEl, (quando Íor o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usuÍruir dos benefícios pÍevistos na Lei Complementar no 123/06, alteradâ pela
Lei ComplementaÍ n" 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno PoÍte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Nâo ooderão disputar esta licitaoão:
4.5.1. aquele que nâo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4,5.2. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar da
licitaçâo em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na Íiscalizeçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6-404, de í5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íisica ou.jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhedores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos
vedados pele legaslaçâo trebalhista;
4.5.6. agente público do órgáo ou entidade licitente. (estende-se a terceiro que euxilie a conduÉo da
contrataçâo na qualidade de integrante de equipe dê apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizeções da Sociedede Civil de lnteresse Público - OSCIP, etuando nessa condiÇâo;
4.5.8. Não poderá paÍticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÉo do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que pos§am
conflgurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÉo que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obÍigatoriamente na inscriÉo e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato oulorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especíÍicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marce
e modelo.
c) lnserÉo no sistema de proposta única, com todas as especificaçóes do objeto da licltação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalização e uso do sistêma Íicará a cargo do Licitante vêncedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percêntual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilizagâo dos recursos de tecnologia da informação, em conÍormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL OO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as sêguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidede das propostas e desclassmcar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da pÍoposta do lance de menor preÇo;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examiner e decidir sobre a pertinência dos recursos:
i) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;

,) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo/aquisiÉo;
k) ab r processo administrativo para apuraÉo dê irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas nâ legislação.

CREDENCIAi'ENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÕES DO
BRASIL

5,2 As pessoas .iurídicas ou ÍiÍmes individuais interessadas deverâo nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhecide, operador devidamente credenciado em
qualqueÍ corretora de mercâdorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil, ou pela

Ru6 P6r.ná983-c6nt o-cEP: 86.490{00-Fonê: (43}3651a3o1. oNPJ: 76.908.064/0001-42
Endeaeqo elêtrônlco - E-rnall e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.



t
t
I

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

própria Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Erasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçôes no sistema de compÍas do site
5.3 A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, acertaçáo e atendimento às exigências de habilitação pÍevistas no Êdital.
5.4 O acesso do operador ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, êm nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiÉo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando *lnceladas por solicitação do credênciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transagáo efetuada diretamente ou por seu representantê, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema êletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização
das transaçÕês inerentes ao pregâo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da declaração constante
no Anexo 04 para Ílns de habilitaÉo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o sêu regime dê tributação paÍa ÍazeÍ valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 ê
45 da LC 123t2006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
mer€ e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participagão no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para paÍticipar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou da desconexâo do seu
representanle.
5.12. Qualquer dúvida em relação eo acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 i (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
págine de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descriÉo do objeto ofertado e o preço,
ate a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentagáo de
habilitaçâo, ainda que heja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos teÍmos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPoSTAS, os licitantes podêráo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não sêrá estâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compóem a proposta e a habilitagão do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que seÍáo ofêrtados na proposta, os
mesmos deverão ser inseÍidos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob a
pena de desclassificação da propostâ;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deveÍão constar as especiÍicações técnicas e marcas dos
pÍodutos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lotefitem da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviaÍ sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema êletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍicaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando pÍeço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta vinculam â Contratede.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciádos,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragão, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normes de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejaÍ e fiscelizaçâo do Tribunal de Contas do Estedo e, após o devido processo lêgal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas necessáÍias ao exeto
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
vêrificada a ocorrência de supêrfaturamênto por sobrepreÇo na execução do contrato.
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços âqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTÂS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sislema para cadastramento e encaminhamento das
pÍopostas iniciais de preços, terâo início à sessão pública do pÍegão eletrônico, com a divulgação des
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas,
5.31. Aberta a etapa competitiva, os Íepresentantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizeçâo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÉo semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.
5.33. Seíri adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorÍerá o período de
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçâo do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico podeÍá permanecer acessível aos licitantes para a recepgão dos Iances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistiÍ por lempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do Íato pelo Pregoeiro aos particlpantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá havêr empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.í Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema etetrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o mêlhor preço, para que sela
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes difeÍentes das previstas neste Editali
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitanles;
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiÍo solicitará ao licitante melhor classiíicado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especiÍicações detalhadas do objeto, referente ao úttimo lance oíertado após a negociação
realizada, em campo próprio na platafoÍma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conÍorme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados vaa upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçao, na forma acima, além de ter a
sua proposta dêsclassificada, Íicará sujeita às san@es e penalidades previstas neste edital, nos
teÍmos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
câdastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregeo e classiflcação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
Íomecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dies úteis, nos termos da LC '123106 e
147lí4, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua regularizagão.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou se,a, permanecer em fase de
"classificação/habilitaÉo" até a verificagão da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permane@r na fase de "em ediudicaçeo", logo após a coníerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Prêgoêiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificândo a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuÍaçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edltal. Íambém nessâ etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhori
5,51. Caso não sê.iam apresentados lances, será veriÍicada a conformidede entre a proposta de
menor preço e valor estimado pare a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o obieto será adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor pteço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O enceminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por lodas
as transaçÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fiÍmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenerá automaticamente as propostes classmcadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
5.58, O slstema disponibilizará campo próprio para trocil de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recêbimento e do valor consignado no
registro.
5.60- O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitentes poderão oÍerêceÍ lancês sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecides no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
regisÍado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificeçáo dos autores das propostas e lances de preços duranle a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa dê negociaçâo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideÍadas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitaçáo.
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedoÍ, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podefá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registreda em ata.
6.7. O PÍegoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de neo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
.iustiÍicada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiío, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procêdência,além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se foÍ o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçâo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o prazo para forneclmento, as espêcificaçôes técnicas, parâmêtros mÍnimos de qualidadê
e demais condições deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoêiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociaçáo
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitaÉo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não foÍ aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de clessificâção, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitaÉo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até â apuração de ume
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata ciÍcunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaíão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇAO

8.1 ConÍorme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da dâta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certeme.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser molivada
pelo Pregoêiro, nos autos do processo de licitaçáo.
9.'10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugna@es e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo paÍa
responder pelo proponente.
9.'12. Ao final da sessâo, o proponente que desejar recoÍÍer cúntra decisÕes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com Íegistro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a con'er
do término do prazo do recorrenle.
9.'13. A falta de manifestagão imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
náo iustificade a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.í5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbÍado com o
nome da emprese, as razôes do recurso e assinatura do repÍesentante legal para que possa seÍ
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail e para que seja possível a publicaÉo
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em ceso de inadimplemento de suas ob gaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complemêntem, es seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaÉo das sanÇÕes serâo considerados:
10.2.1. a nalurcza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso conc[eto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e
orienteçôes dos órgâos de contÍole.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinte) dias uteis, a conter da comunicação oficial.
'10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/âta registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardemento da execuÉo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de preÇos, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaraÉo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparaÉo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêje promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinaí o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcuÍso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Municipio. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrênte vencedor êm assinar a Minuta do Contrato/ Ate
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstes no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidaÍ, sucessivamente
por ordem de classiÍicaÉo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2 - PRAZOS, LOCAIS E CONDICÔES OE ENTREGA DO OBJETO.

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata dê Registro de PreÇos deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessades e Íecebimento da AutorizaÉo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 0 l e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 . PAGAMENTO

13.í. O pagamento será efetuado por Transferência Elekônica (TED) em conta corrente até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que.iunto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, infoÍmaçôes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
te,querimento,
15.3. A Íevisào de prêços, caso ocoÍa, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçâo
de custos e/ou preço de mercado, publicâções oÍiciais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas rêletivas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONOUTA DE PREVENCA o DE FRAUDE E CORRU PCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de píevenção à corrupção previstas na legislaÉo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇâo dê servrdor público no processo de licitação ou na execuçâo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaÉo ou de execução de contrato;
c) 'práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de ÍepÍesentantes ou prepostos do órgão licitador, visendo estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo-competitivos;
d) "prática coerctiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um procêsso licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cuia intenÉo sêja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, podeÍá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administrativas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.846f2013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de Íorma ética e
íntêgra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no pâís "Art. 40 do Têrmo de lntegridade ê
Ética competenle para as providências cabiveis".

17 - DTSPOSTCÓES F!!rA§

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anuláJa por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema paía conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das iníormagÕes nele contidas implicará a imedieta desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sangÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÇâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestaÍ quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo PÍegoeiro, sob pena de desclassificaÇão/inabilitaçáo.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualiÍicaçáo e a exata compreênsáo da sue
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
Íinalidadê e a segurança da contrataÇão.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÉo no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos nestê Editel serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitaÉo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornêcedor com o licitador, em especial com relaÉo à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação realizada.
17.1'1. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da ComaÍca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havêndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realização
do certame na data marceda, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequênte, no mesmo horáÍio e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Preg oeiro em contrário

Ribeirão do P h 1 de e 2026
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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS COND|çÔES GERATS DÂ CONTRATAçÂO (art. 6", Xxlll, da Lêi n. '14.133120211.

1.1. Conkataçáo de empresa especializada para pfestaÇáo de serviços de suporte técnico e de manutençâo
preventiva e corretiva do seÍvidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS 2016, de acordo com
conda uantidades e ex ências, nos termos dâ tabela abaixo

DrscRreÀõ

01 27502 Cessão TempoÍária de Direitos Sobre Programas de
Computador Locação de Software.
EspecificaçÕes:
MANUTENçAO DO SERVTDOR WNDOWS 2016 (SERV|DOR
IBÍUIXHYPER-V}. MA UTENÇÃO DO SERVER WNDOWS 20,I6R2,
COU OS SEGUINTES SERVICOS:

. Backups daários das máquinas viftuais em Storage local e em
nuvem com notificaçôes via SNMP Zabbix.
.Hyper-v (Sistema de Virtuatizaçào):. VPN coneclada ao servidor da empresa para backups e
manutençóes;
.Conriguraçáo de Firewall;
. GonÍiguraçáo e manutençào da controladora RAID;
. ConÍiguraçào de rede privada;
. Monatoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um server
da empresa:
. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7 pontos de restauraÉo;
. Dominio registrado no REGISTRO BR para acesso em Servidor de
dados do Mlnrcipio com págrnas Web HTMLS + Java + Mysql,
24ht monitorado os acessos externosi
iTANUTENçÃO DO SERVTDOR WINDOWS 20í6 R:l
(VTRTUALIZADOXCONTROLADOR DE OO tNtO) COU OS
SEGUINTES SERvIcos:
. Sistema de domÍnio de .ede autanticando o usuário a base de
dados centralizado
. lntegraÉo do6 usuários de rêde com server Linux;
. Sistema de Log,
. Cotas de paslas comparlilhadas por grupos,
. DNS Server;
.Criaçâo de usuádos e grupos, manteÍ o mesmo organizado;

' Logar todos os computadores do municÍpio oo domínio píincipal;
.Sistema de arquivos compaÍtilhado com segurança a grupos de

12 Mês 6.743,00
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usuáÍigs de todos departamentos;
.OrganizaÉo de unidades organizacionais,/grupos/usuários;
.ConfiguraÉo de GPO§ (solicitados pelo departamento de Tl):
.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um server
pÍoxy local;
.Sistema de backup em nuvem com mlnimo 7 (sete) pontos de
rê§lau.ação i

.Alerta de oconência em NOC com Servidor Re{ alta, média,
atenÉo, baixa e informaçóes;
maNUTE ÇÃO DO SERVTDOR WNDOWS 2016 (SERVTDOR
TECZAPXHYPER.V)
SERVER WNDOUTIS 2OI6R2, COit OS SEGUINTES SERVICOS:
.Backups diários das máquinas virtuais em Storage local e em nuvem
com notiÍicaçÕes via SNMP Zabbix;
. Hyper-v (sistema de virtualizaçáo);
. VPN conectada ao Servidor da empresa para backups e
manutençóes;
. ConÍiguraçáo de Firewall,

' ConÍiguração e manutenÉo da controladora RÂlD;
. ConÍiguraçáo de rede privadai
. Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um seryer
da empresa;
. Sistema de backup em nuvem com mÍnimo 7 (sete) pontos de
restaurâçào;
. Dominio registrado no REGISTRO.BR para ac€sso em servidoÍ de
dados do município com pâginâs Web HTMLs + Java + Mysql,
24ht monitorado os acessos eíernos.
MAtituTENçÀO DO SERVTDOR WTNOOWS 20í6 R2
(VIRTUALIZADOXEQUIPLANO)
DO SERVER WINDOWS, COTI OS SEGUINTES SERVICOS:
. Banco de dados:
. Aplicaçôes Web;
. Acesso Íemotoi
. Firewall;
. Backup de banco no Storage e em nuvem fornecida pela empres€;
.Compartilhamento de arquivos com grupos especíÍcos;
.Domínio registrado no REGISTRO.BR para acesso em Servidor de
dados do municlpio com páginas Web HTMLs + Java + Mysqt,
24hr monitorado os acessos êxternosi
.ConÍiguraÉo de GPOS (Solicitados pelo Dêpartamento de Tl);
. Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia pa.a um server
Proxy local:. Sistema de backup em nuvem com mínimo 7(sete) pontos de
re§taurâçào;
. Alerta de ocoíência em NOC com servidor ReÍ alta, média,
atenção, baixa e informaçóes;

ANUTENçÃO DO SERVTDOR LTNUX (VIRTUAL|ZAOO), (REDE)
DO SERVER L|NUX, DtSTRtBUtÇÃO ORÂCLE L|NUX, COM OS
SEGUINTES SERVICOS:
. Opênldapi

' Sistema de log de usuáÍios, nâvegaçáo e logs de íirewa ;

. Roteamento de 2 (dosi) Links;

. Monitoramento de trafego de dados de sub-rede;

. Controle de porlas TCP/IP e UDP:

.Bloqueio dê sites camada 7 (sete);
4Ps automáticos em todos o§ terminaisi
.TransÍerência de arquivos Onlihe(FTP);.Sub.redes pata cada departamentoi
.Monitoramento 24 horas por Zabbix Agent que envia para um seryer
Proxy local;
.Moniloramentos de antenas Wireless:
. Controle de dados para a rede interna do município e interligação do
Eoftware com todos gs departamêntos extemos

Rua Parâná 983 -Cênlro- CEP| 86.490'000 - Fone: (43)355183Oí. Ca{PJ: 76.968.Oe/,1OOO142
Endsreço €l6trônlco - E-mail
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sendo 24 (vinte e quatro) departamentos Íora o paço municipal;
. Sistema de backup em nuvem com mÍnimo 7 (sete) pontos de
restauração;
. Alerta de oconência em NOC com servidor Ref. alta, média,

atençâo, baixa e inÍormações;
. Atualização e backup realizado através de lnfraestrutura de código
(laC) com os backups diários do banco em nuvem e

atualização zeredowntime;
MANUTENçÃO DO SERVTDOR WTNDOWS 2016 R2
(VTRTUALTZADO), (ESUS)

COi/l OS SEGUINTES SERVICOS:
. Banco de dados;
. Aplicaçóes Web;
. Acesso remoto;
. Firervall;
. Backup de banco no Storage e em nuvem fomecida pela empresa;
. DomÍnio registrado no REGISTRO.BR para acesso em servidor de

dados do municÍpio com páginas Web HTMLS + Java + Mysql,

24hr monitorado os acessos extemos;
. Atualização e backup realizado através de lnfraestrutura de código
(laC) com os backups diários do banco em nuvem e

atualizaçáo zero-downtime;
. Api para painel de chamado web dos pacientes nas unidades
básicas de saúde integrado 100% com o banco do ESUS;
mANUTENçÂO DO SERV]DOR WINDOWS 20í6 R2

MRTUALIZADO), (Geo)
COM OS SEGUÍNTES SERVICOS:
. Aplicações Web;
. Acesso Remoto;
. Firewall;
. Prory reverso;

A empresa deverá realizar no mínimo 1 (uma) visita semanal na sede da
prefeitura para verificaçáo dos equipamentos e atender os chamados
(remotamente) de serviços em um prazo máximo de até 30 (trinta)
minutos quando solicitado.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e continuados, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogávelpor até '10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de2021.

1.4.O custo estimado total da contrataçáo é de até R$ 80.916,00 (oitenta mil novecentos e dezesseis reais),
conforme tabela acima.

2. FUNOAMENTAÇÃO E DESCRTçÃO Ol NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso XX[t, atínea
'b' da Lei n.14.133120211.

2.1. A presente contrataÇão justifica-se pela necessidade de manter â operacionalidade e desempenho do
servidor de dados, garantindo disponibilidade, segurança e eficiência operacional dos sistemas existentes
através da preservação da integridade dos dados.

3. DESCRTÇÃO Oe SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60,

inciso XXlll, alínea 'c')

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Prelimina(ETP).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação

Rua Paraná 9E3 - Contro - CEP: 86.490-{p0 - Fono: (zur)35518301 . CNPJ: 76.9ô8.0641000142
Endereço êlêtrônlco - E+nall e
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4.2. Nãto haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-
se de contÍatação comum, não havendo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de
execução,
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nêsle Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislaÉo pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao obieto deste Termo de Referênciai
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do íornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE ê os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorÍentes do objeto deste Termo de
Referência, tais como salários, êncargos sociais, previdênciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizaçÕes, vale-transporte, vale-ÍefeiÉo e outros beneflcios exigidos. A inadimplência
da CONTRATADA para com estes enerrgos, nâo transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, suieitando-se à ampla
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Reíerência, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condiçÕes de habalitação e qualificaçáo exigidas na licitaÇáo;
4.10 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislaçáo
exigir, sendo vedada a utilizaÇâo de proÍissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRAÍUAL (arts. 60, Xxlll, alinea "e" de Lei n. 14.13312021)

5.1 Os execugão dos serviços deveráo ser iniciados em até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do
contrato.
5.2. A evelieçáo prévia do local de execução dos serviços é imprescindivel para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do obieto a ser conlratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vrstona prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. Pera o corrêto
dimensionamento e elaboíaçáo de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalaçÕes do local de
execuçáo dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
9:00 às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo teleíone (43) 3551-8301, na sede
da prefeitura, localizada na Rua Paraná n.o 983 - Centro, Ribeirão do Pinhal - PR, CEP:86.490-000.
5.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identiÍicado.
apresentendo documento de identidade civil ê documento expedido pelâ emprêsa comprovando sua habilitaÉo
para a realizaÉo da vistoria. O prazo iniciar-se-á no dia util seguinte ao da publicaçâo do Editel, êstendendo-se
até 48 (quaÍenta e oito) horas, em dias úteis, antes da data prevista para a abertura da sessão pública. A não
Íealizaçâo da vistoria nâo poderá embasar posteriores alegaçóes de desconhecimento das instalaÇÕes,
dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagão dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.
5.4 O suporte técnico remolo será prestado em até 30 (trinta) minutos após solicitação durante 7 (sete) dias poí
semana-
5.5. A execução dos serviços técnicos prevê a Íealizaçáo de visitas semaneis, previamente programâdas, pera
manutençáo preventiva para coneções ou ajustes que se fizerem necessários.
5.6. A Contratada responderá pela reparaÇâo dos danos causados por defeitos relativos ao serviço prestado,
devendo prezar pela qualidade e eficiência, garantindo que os serviços não causem problemas adicionais
àqueles apresentados pelo municÍpio quando do atendimento ou ainda durante as atividades de manutençâo.
5.7. O nâo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicaÉo das penalidades pÍevistas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsêquente
considerando a ordem de classificaÉo do certame.
5.8. A administraÉo reieitará, no todo ou em paÍte, os serviços executados em desacordo com os termos do
Edital e seus anexos.

5. MODELO DE GESTÃO DO GONTRATO (art. 6., )«lll, alínea'fl',da lei no 14.133t21)

Rue Parená 983 - Cent o - CEP: 84.430-000 - Fone: (43)355103Oí. CNPJ: 76.968.064,/q)fi-42
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6.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÉo total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo, o cronograma de execuçáo sêrá
prorrogado automaticamenle pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato êxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônice para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deveÍá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

Íespectivos substitutos ( )
6.6. O gestor do contrato coordenâÍá a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrâto
contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do Íegistro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando
relatório com vistas à veriÍicaÉo da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraçâo. (Decreto Municipal n' O2ODO23).
6.7. Serão passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuÉo dos serviços, erro na execução,
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes
prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que
rêgem a matéria.

7 CR|TÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso XX t, atínea 'h" da Lei n. 14.133t2021)

8. FORIUA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionâdo por meio da realizaÉo de procedimento de licitaçáo, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoÇão do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE.

9. AOEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua P6raná 983 - Conlro - CEP: 86.490-OOO - Fonê: (43)35518«X. CNPJ: 76.968.064/000i-42
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RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1. O pagamento será realizado mensalmenle.
7.2.Os serviços seráo recebidos provisoriamente, no ato da execuÉo, juntamente com a nota fiscal, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e flscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verifrcaÇáo de sua
conÍormidade com as especiÍicaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.3.As Notas Fiscais dos serviços deveráo ser íaturadas em nome MUNIC|PIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL
CNPJ: 76.968.064/000148- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO, e encaminhadas no e-mail

ou
7.4.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos

termos do artigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023.
7.5.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da

nola fiscel ou de instÍumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministraÇão durante a análise
previa à liquidaçao de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

LIOUIOAçÃO E PAGAMENTO
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para Íins de liquidação.
7.7. Havendo erro na apresentaçâo dâ nota fiscal ou inslrumento de cobÍança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobÍestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização da situaÉo, sem ônus ao
contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevasta na legislaçâo
aplicável

7.9.A presente contrataÉo NÂO permlte a antecipaçáo de pagamento em hipótese alguma.
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9.'l As despesas decorrentes da presente contretaçáo correrão à conta de recursos especíÍicos consignados
no Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 370-000-3390390000.

10. CRITÉRIOS OE SUSTENTABILIDADE

10.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do ob.ieto devem ser
atendklos os requisitos, que se beseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis.
10.2. A empresa contratada deverá alender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.
10.3, Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo
Federal, a Lei No 14.133/202í, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras
legislaçÕes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2026.

cícERo RoGÉRIo SANCHES
SECRETÁRIO DE ADMNISTRAÇÂO
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.O 000'2026 - PR OOí'2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
002t2028

Contrato de prestaÉo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "nüXXX".

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX, Fone (XX) X)(XXX e-mail XXXXXXX
com sede na Rua XXX.X n.o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na cidade de )(XXX - XXX, neste ato repÍesentado
pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cedula de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o

xxxxx, neste ato simplesmente denominado CONTRATAOO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato,
que será regido pela L.ei n. 14.4332021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇÕes a seguar delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O pÍesente contrato tem por objeto a contrataçâo de empresa especializada para prestaÇâo de serviços de
suporte técnico e de manutenção preventiva e corretiva do servidor de dados local sistema LINUX e
WNDOWS 2016, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 001/2026, a qual íará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. OO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDAOES

2.1 Os valores para contratação do ob.ieto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem lranscritos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após a emissão da ordem de serviços
devidamente assinada pelo PreÍeito conforme Termo de ReÍerência.
2.3 O preço praticado sêrá fi)ío e iÍreeiustávêl pêlo período de '12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.1331210 qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão €so ocorra deverá ser precedida de solicitagão do contratado, acompânhada de
demonstraçâo analílica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que fundamenta a repacluaçâo.
2.5 O p@zo para maniÍesteÉo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçáo será de 30 dias, a
conteÍ da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem infoÍmações e a administração solicite complementaÉo do pedido, o prazo irá reiniciar, a
contaÍ da data do novo prolocolo com os documêntos faltantes.

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podêndo
ser prorrogado por iguais períodos, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será mensal, sendo rêalizado por TED até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data
da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscâ|, será necessário fazer constar, para
Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da Vencedora.

I
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4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do MUNlciPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.06 41000142 -

Rua Paraná n.o 983 - CêntÍo e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrâo no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE,

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços; bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a prestaÉo dos seNiços (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contÍato;
6.1.3 Efetuar o pagamenlo em obseNância à forma tratada na cláusula quaÍta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.'1.5 Notificar âo representente da empíesa a ocorrência de eventuais imperÍeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

7.1 Pere garentir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'l Prestar os serviços contratados no prazo, local e forma indicados no Termo de Referência até o final do
prazo contratual;
7.1.2 Prestar os serviços através de proÍissionais qualiÍicados e habilitados devidamente uniÍormizados;
7.1.3 Atender prontementê a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contÍatado;

7.1.4 Comunicar imediatamente à Administraçáo os motivos que impossibilitem a prestação do serviço, com a
devida comprovação;
7.1.5 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e píeiuízos que a qualquer tÍtulo vier a *rusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.6 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.7 Atender os chamados Gemotrmente) de servigos em um prazo máximo de até 30 (trinta) minutos guando
solicitado em horário comerciel, devendo este ser substituído por visita imediata em casos de urgência por nâo
funcionamento dos serviços ora contratados;
7.1 .8 Realizar no mínimo 1 (uma) visita semanal na sede da prefeitura para vermcação dos equipamentos;
7.1.9 Toda e qualquer alteração, substituiÉo de peças do servidor somênte poderâo ser realizadoas mediante
anuência da contratante:
7.1.10 Todos os Servidores e Serviços do MunicÍpio deverão ser monitorados via Software, para informar o
NOC responsável de possíveis falhas;
7.1.11. A CONTRATADA devera fornecer um serviço web de acesso remoto nos servidores para outros
prestadores de serviço de forma que o acesso remoto funcione 100% dentro de qualquer browser sem uso de
plugin, e com disponibilidade total na web;
7.1.12. A CONTRATADA deverá estar Íegistrada no CREA, bem como seu profissional, para atender e
demanda do município;
7.1.13. A CONTRADA ficará responsável pelos backups dos seNidores em seu Storage Local e Storage em
nuvem da empresa, armazenando no minimo 7 (setê) pontos de restauraÉo para cada servidor, visando assim
não perdeÍ informaçôes do municipio:
7.1.14. A CONTRATA deverá possuir um sistema de infraestrutura em ódigo que facilite as novas instalaçÕes
e atualização trazendo segurança e menos DownTime para os seryiços elencados;
7.'1.15. Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocalmento, transporte, hospedagem e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execuÉo dos serviços;
7.1.16. A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcâs, registros e patentes
relativos ao objeto contratado;

I
I
I
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7.1.17. Não transferiÍ a terceiros as obrigaçÕes assumidas e não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do
mênor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trebalho notumo, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa na execuÉo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de OcoÍrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que e Lei
impôê, nâo impedindo, ern Íazáo das circunstáncias e a cÍitério da administraÉo, a aplicação das seguintes
penalidades:
7 .2.1 O,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,970 (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em câso de nâo pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcuçâo;
7.2.3 Emissão e Publicaçao de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo do presente contrato será exercida pelo senhor MARCELO CORINTH.
8.2 A fiscalizaçáo terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificaÇÕes, com o disposto no edital do Pregâo Eletrônico
e solicitar toda adequaçâo necessária;
8.2.2 Vistoriar se loceis das atividedes são compatíveis e se os proÍissionais são habilitados e capacitados para
cada atividade;
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até o2(dois) dias úteis qualquer atraso, íalhas e omissÕes por
parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscâl todos os serviços pÍeslados, quantidades e outros dados que
fizerem necessários;
8.2.5 Controlar o seldo dos sêrviços;
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deveÍá acompanhar a Nota Fiscâl para pagamento;
8.2.7 PÍaticaÍ quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
Município.
8.2 A fiscalizaçâo sêrá realizade nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02Ol2O23.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ore licitedos.

CúUSULA NONA- DA FRAUDE E DA coRRUPcÀo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratagáo e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiflcação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) "pÍática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licÍtadoÍ, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóÍio ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declarações falsas
aos representanles do organismo Íinanceiro multilateíal, com o objetivo de impedir meteriâlmente a apuraçáo
de alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sangão sobre uma empresa ou pessoa
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Íisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contÍatos
financiados pelo organismo se, êm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptes, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçeo ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parle ou integralmente, por

oÍganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

'10.1 O presente contrato ser rescindida:

a) unilateralmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

^ c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a dêtêntore da melhor proposta não oferte a totelidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no ceÍtame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais feltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
intêrrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficârá a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉcImA PRIMEIRA- vEDAcÔEs

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obJeto contratado, ainda que parcialmente, excetuandGse as hipóteses de

fusão, cisão e incoÍporaÉo da contÍatada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratente:

a) À participeÉo do óígão ou entidade em mais de uma ata de rêgistro dê preços com o mesmo ob.ieto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferioÍ âo máximo previsto no edital do certâme.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa, com

,-. antecedência mínima de 3o(tÍinta) dies da deta deseiada pera o encerramento, em conformidede com Lei no
Á133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraÉo ou de acêitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art- 6" da LGPD.
í2.3 É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaÉo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub opêradores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da píesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o

tr
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Contratado atênder prontamente evêntueis pedidos de comprovaÉo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de quelquêr outra medida exigida pelas
leis de proteção de dados aplicaveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a
processar os Dados Pessoais do Cliênte esteja vinculada a obrigaçôes conÍatuais de confidencialidade.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÂO

í3.1 Para eficácia do pÍesente instrumento, o CONTRATAiTITE providenciará sua publicação em veículo de
gÍande crrculaçeo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei
Á.133n021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.í lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 001/2026, e a proposta íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

15.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍicâÉo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.1332021 e legislação complementar, durante a
vigência deste instrumento,

CLAUSULA DECI SEXTA - DO FORO

í6.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja,

16.2 E por êstarem de ecordo, es pârtes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via aÍquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2026
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ANEXO 03
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JuÍídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em Grso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Regisko Civil e Títulos e Documentos, em
se Íatando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administradores;
1) No caso da aprêsenteÉo de altêraçáo contrâtual consolidada, fica dispensada a apre§entação das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estÍangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresenlar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apÍesentar o CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇão, (ANEXO 04).
g) DeclaraÉo de não Utilizagão de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de reguladdade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponenle ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo de Certidão
Negativa de Débitos Municipaas, expedida pele SecretaÍia Municipal da Fazenda, do domicilio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Fêderais e ao Fundo de Gerantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situagáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçâo de:
d) Certidâo de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
e) CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
0 Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de SituaÉo - CRS, quando Íor o Grso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À OUALTFTCAçÃO ECONÔm|CA - FTNANCETRA:
a) CeÍtidão nêgativa de falência, concordata, recuperação judicial e extra,udicial expedidâ pelo
distribuidor da sede da pessoa iuÍídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos úlüm€ 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigoÍ, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇáo desta condiÇão.

4. QUANTO À QUALTFTCAÇÃO TÉCNrcA:
4.1. Certidão de registro da licitante e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA);
4.2. Comprovar o vínculo do(s) responsável (is) técnico(s) com a proponentê através de:
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4.2.1. Côpia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotaçôes:
identificação do seu portador, da página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da ficha ou livro de
registro de empregado;
4.2.2. Cópia do Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do licitante;
Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa S,A, ou cópia da ata de eleição devidamente
publicada, em se tratando de Sociedade, em se tratando de Diretor;
4.2.3. Cópia de Contrato de Prestação de Serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o
profissional e o preponente.
4.3. Apresentar CERTÍFICAÇÃO LPIC-1 - LINUX ADMINISTRATOR no período valido dentro dos 5
(cinco) anos do profissional responsável pela implantação e manutenção.

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

5.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
5.2.4 empresa proponente terá que elaborar uma relação do(s) profissional (is) (ANEXO 05.í) que

disponibilizará para execução dos serviços licitados devendo constar:
5.2.1. Cópia do documento de ldentificação do Profissional contenda RG e CPF;
5.2.2. Comprovação de vínculo conforme itens 4.2.1 a 4.2.3 da qualificação técnica.

6. DA AUTENTTCAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçâo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 00112026

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte técnico e de
manulençâo preventiva e corretiva do servidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS 2016, de
acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaramos para os Íins
de direito, na quelidade de proponente do procêdimênto licitatório, soba modâlidadê de Pregão
Eletrônico N.o 00112026, instaurado por este município, que:

() Declarâ, sob as penas do ârtigo 299 do Código Penal, que se enquadre na situação de
ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7
de agosto de 2014, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situaÇâo, Declaramos também, que neste exercício flscal nâo celebramos
contratos com a Administíaçâo Pública curos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admatida para fins de enquadramento no regime indicado.
' arcar e* ttqn ce'o 9 €,,qu,drê na ,l,Jt,çáo & mlcru6rnptr'a, e,rryr§, & p€qu€,?o poíÍe ou cooperadys.

01) Nâo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública,em qualquer de suas
esÍeras;

02) lnexiste fato impeditivo, passedo, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraÉo pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Nâo consta em nosso quedro sociêtário servidÕr público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (côniuge, companheiro, consanguíneo ou aÍins) mm servidor
público municipal êfetivo ou em comissão ocupante de cargo (polítaco, direçâo, chefia e
assessoramento).

05) O Íomecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser
entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo
fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilttaÉo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviÇos tidos como dê primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(LOCAL), de de 2026

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Ru! Pãraná 983 - Contro - CEP:86.490'{100 - Fono: (43)355í8301, C PJ; 76.968,06,#000142
Endêreço êletrônlco - E{nall e

Por ser expressáo da verdade, firmamos e presente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.t

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELOI

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
MunicÍpio dg Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO eLErRÔNtCO no 00il2026.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

oí. TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCN C NO DA CONTA BANCÂRN
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

02. coNDrÇÔescennrs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ )fiXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de2A26.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í42
Endereço eletónico - E-ínall e

:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05.í . MODELO DE RELAGÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DOS

SERVICOS.

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 00112026.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente), informo os
profissionais que serão disponibilizados para realizaçáo das atividades, conforme segue abaixo:

oBS: ANHGR A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA DO
PROFISSIONAL EXIGIDA NO ITEM 04 "8" DO ANEXO 03.

(Local) de de2026.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

ITEM DESCRTÇAO QUALIFICAÇAO TECNICA NOME DO
PROFISSIONAL

01 Colocar o nome do
cargo (ex:
Programador, técnico
em informática ...)

Citar a formação do profissional

Rua Paraná 983 - Cantro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.0il/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROGURAÇÃO. NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LICITAÇÔES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçôes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçâo nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de uülização ora referidas, nos prazoa e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - GEP: 86.490400 - Fone: (43)3551 83Ol. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - E-mail e

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
lBairro:

Cidade
lW

CEP:
IcNPJ:

Ielefone Comercial
llnscrieão 

Estadual:

Representante Legal: l*o
E-mail: lcer:
felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: ftelefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2026.

Prezado Sen hor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ETETRÔN|CO OOL|2O26, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte

técnico e de manutenção preventiva e corretiva do servidor de dados local sistema

LINUX e WINDOWS 2016.

Atenciosa mente,

.PR

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Pe.ená 983 - Cent o - CEPr 86.2190{x}0 - Fonê: (43}35518301. CNPJ: 78.964.064/000í42
Endereço ele$nlco - E-máll .

fij
i-u-ril
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WRIBEIRAO
DO PII\HAL
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL
MUNICÍPIO DE

PARECER JURíDICO RSF N" 0212026.

PREGÃO ELETRÔNICO No 0112026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAÇÃO.

SOTICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAt.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNTCO E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DO SERVIDOR DE DADOS tOCAt SISTEMA LINUX E WONDOWS

2016.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso o controtoçõo de empreso poro prestoçÕo de serviço técnico de

suporte e monutençÕo preventivo e corretivo do servidor de dodos.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo o reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços os empresos Alytech Solutions LTDA; Aline

Moyoro Bego Alves lnformotico ME. Hó, oindo, licitoçÕes reolizodos pelos

municípios de Guopiromo-Pr, bem como último licitoçoo reolizodo pelo Município

de RibeirÕo do Pinhol-Pr, cujo volor controtodo foi R$ 50.400,00, hó ó (seis) onos

otrós (pregÕo n" 63/2020).

Alem disso, estÕo presentes Estudo Tecnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, lúonifestoçÕo Orçomentório fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovorovel.

O ortigo lB do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessórios o

fose preporotório do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

DO

nos outos

W
--$t\* iN-

!



RIBEIRÃO
DO PII\HAL

*rí&'r&g,

,,W,
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICíPIO DE

O Estudo lécnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoçÕes do Município.

C termo de referêncio eloborodo contém definiçÕo do objeto,

justificotivo, descriçÕo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuçÕo

controtuol, gestõo do controto, critérios de mediçoo e pogomento, formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoçõo orçomentÓrio.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

A minuto do editol foi submetido à onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçôo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesõo. Os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021 . O critério de seleçÕo odotodo é o "menor preÇo", o o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

coNcLUsÃo.

Ante o exposfo, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j,é o porecer.

RibeirÕo do Pinhol-PR, l2 de joneiro de 2026.

Rofoel Sontono Frizon

89.542

r$ll#a
'I

?l
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETpÔNlco - 00112026

N" PROC. AD t,t. OOZ12026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecímento dos interessados que o

orgão MUNlclplo DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação tttl+.lSSlZO2l realizará PRECÃO f lffRÔrutCO sendo
óonduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIoR e tendo como

AUtOTidAdC DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ'

RueltclçÃo: B I or I 7026 o9:o2

^ 
lNÍclo REc. PROPOSTA: 15/01/2026 00:00

FIM REC. PROPOSTA; 26 11l/2026 09:00

truícto otspurn: 26 / oU ?026 09 :30

TIPO DE |ANCE: MENOR LANCE

TtPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SlM

VATOR ÍOTAI OO PROCESSO: RS 80 916,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMpREsA ESpEctALtzADA rARA pREsrAÇÃo DE sERVlços DE suPoRTE rÉcNlco r oe untlurEruÇÃo

PREVENTIVA r CoRRETIVA Do SERVIDoR DE DADoS LoCAL SISTEMA LINUX Ê WINDOWS 2016, DE ACORDO COM IS COI.IOIçÕTS,

QUANTIDADES r rxtcÊructas EsrABEtEclDAs NESTE EDITAL E SEUS ANExoS'

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, teleíone: 4335518300 ou acesso pelo link: https.i/bllgsmoras.com/Process/ProcessView?
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Edital no 1/2026
U llino otuo lizoçoo 13 /o 1,/2026

LocaL Ribeirão do Pinhat,/PR ór9áo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidadê compradora: 5 - Divisao Administrativa

Modalldade da contrataçáo: Pregão - Eletrónico Amparo tegaL Lei 14.133/2021. Art. 28, I Tlpo: Editat

Modo de disputa: Aberto Rêgistro de preço: Não Fonte orçamentáÍia: Náo informâda

Datâ de divutgaÉo no PNCP: 13,/01./2026 SituaÉo: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de proFslas:.74/01/2c26 O9;OO (horário de Brasítia)

Datâ fim de rêcebimento de propostast 26/01/2c26 09.30 (horário de Brasília)

ld côntratâÉo PNCP: 76968064000142-1-00c001/2026 Fontêi Equipl.ano Sistemas LTDA ,/ Equiptano Sistemas

Otieto:

contratacao de empresa especiatizadâ para prestacao de servicos de suporte tecnico e de manutêncao prêventiva e
corretiva do servidor de dados tocâL sistema LINUX e V/INDO!íS 2016

EI

E

portaI NacionaL de Contrataçóes P[]blicâs

VALOR TOTÂL ESTIMAOO OÂ COMPRA

R$ 80916.00

LL

Datar'Hora dê.lnclusáo

13/07/2026 - Oa22 47

Página l

Itens Ârqr-rivos Histórico

I4ANUTENCAO SERVIDOR DE DADOS

Exibn 5

I



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
DO MUNICíPIO DE

-RIBEIRAO DO P!NHAL
Terço-Feira, 73 de jdneio de 2026

ConÍorme Lei Municipol no L967/201 8, publicodo em l9 de novembro de 2018

I A,no lX I Edição n.e 7687 | Totdl de Páginds:ao3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

AVISO DE LTCTTAÇÂO. PREGÀO ELETRÔNICO N'.00t/202ó. PROCESSO ADMINTSTRATIVON:002t2026.

^EXCLUSIVO MPE, EncontTa-se abeÍo na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitâtório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de senriços de suporte técnico e de manutenção preventiva c
corretiva do servidor de dados local sistema LINUX e WINDOWS 2016. de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 26101/2026 com
recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e inicio da sessâo de
disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contÍatação será de RS 80.916,00 (oitenta mil novecentos e

dezesseis reais). O edital na íntegra estârá disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçõcs, dc scgunda a scxta-fcira, no horário das 07h45min as I I h45min c das l3h00min às l7h00min c no cndcrcço
eletrônico Informações e consultas através do e-mail ou

ou através dos Telefones (43) 35518301 i l55l 8320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA
BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações
do Brasil) informados no site wurv.bll.org.br ou pelo telefone (41 ) 3097 4600 - Centrâl de Atendimento em Curitiba.
Ribeiáo do Pinhal, l2 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PI\IHAL - PR

^AVTSO 
DE LTCTTAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNrCO N'.002t2026. PROCESSO ADMTNISTRATM N..004/2026.

Encontra.se abeno na PREFEITURA MLINICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ. processo
licitatório na modalidade Pregào Eletrônico, do tipo rnenor preço global por item, cujo obj€to é a contratâção de seguro
veicular, com cobertura contra danos materiais Íesultantes de sinis[os de roubo, furto, colisão, incêndio, danos
morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria dc Saúde, Sccretaria
de Educação e Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 26/0112026 com recebimento das propostás até
as I3h30min, aberh-ra das propostas das l3h3lmin às l3h59min e início da sessão de disputa de preços l4h00min. O
valor total estimado para tal contratação sení de RS 14.750,00 (catorze mil setecentos e cinquenta reais). O edital na
íntcgra cstará disponivel para consulta no endereço supra. junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h45min às llM5min c das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico

. Informações e consultas através do e-mail ou
ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA

BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações
do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.
Ribeirão do Piúal, 12 de janeiro de ?026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

Diário Oficial Assi[ado Elehonicamente com Cenificado PadÍâo ICP-Brasil. A Prefeitura do
Municipio de Ribeirâo do Pinhal dá garantia da aut€úticidade destc documeuto, desde quc

visualizado através do site wrrw.ribeiÍ-àodopinhal.pt.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968.064/0001 42
Rua Paraíá" 983 | CF.P: 86490400

Conrato: (43) 3551-üm

-=

ATOS DO PODER EXECLITII'O
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Base

Informações

AtoTeca

Emltste:

IdentificrdoÍt

Ílpo D@mcntol

süb.nüdâdc:

Núrerc:

Ano:

Oata da Aslnâtun:

Emênta:

Asunto:

8ie; Ato Administrativo

MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

47507221r

Pregão Eletrônico

1

2026

t210u2076

MANUTENÇÃO SERWDOR DADOS

Edital;

Dados da Publicação

13/ 1/2026

Arquivo(s)

orÁruo ortctaL rLrrnôrutco oo r'lur,rtcíplo DE R-tBErúo Do ptNrlAL 168r

Principal PREGAO 001 2026 MANUTENCAO SERViDOR.pdf

Usário Logâdo: ADRIANÀ CRISTINA OE MAÍOS

EmitotcLogeda; MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

001

https://atoteca.tce.pr. gov.br/PaginaA/isualizarLegislacao.aspx 111
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diano @m26t0't2026 re@bimento*ráElêlrônicodosu9e anerol. realização Prcgào
início13h59miní?fi31min

1 3h30min, abcrtuía das PoPostes dasoa1ôrasate
tal @nt6taÉototal estimado4h00min vâloÍo p8radede pÍêçosdisputa

estaráíntegÍaedital na0*teentosmil Íeâis).clnquenta1'l 750.00sÍa (catozeR§
Setor Lrcitaçóes,CompÍas@sulta sup6.sdêGço juntoparedisponiEl

1 7h00minàslMSmin e dag 3hoomindashorário às0TMSmin$íeêir8. no$gunda
atÍavésdo6nsultaslníomaÇÕesw.riboimdopinhal. tr. gou breletrônicoe no Bndeeço
Teleforesâkavés dosOUou @mpÍas.Pmrpif, ml@gmail.omptrpinhal@uol.ún.b,êmarl srSISÍEMAo podeÍâoBLL COTJPRAS:SOBREDÚvlDAS35518301 18320.355{43)

BLLda (Bols Liotaço€sCOMPRAS€n8i3 atendimntoatmvé3eslârecidâs dos
de3097-1ô00 Centralou telefonesilêno pelo (1íiníormados w.bll.oÍg.bíBrasil)

Mêlhem ChamaFayçalRibeiráo Prnhal. 12 de jamiro dr 2026.em Cuíitib8.Alcndirento

^V§O 
DE REPUSUCAçÃO DÊ EOÍAL DE LICITAçÂO

PREGÂO ELETRôNICO Tf AU2O2I

PROCESSO Aotllt{sÍnAÍlvo ilo 59'2025

Potocolo Íf 267ím26

Cfftntlnt : l/hniclplo d' Qulthü''
Sdetria RcquisitÍÍo: SeretâÍia Múicipel ds Saridê e S*amônlo'

óqao: prcstaçao oe *ryiço3 dc @l€ta de Gsíduos oÍiundG do§ Sfliço§ dc Saúdo dos

Grupos Àang, corrprcrúendo @l€,14, tEnspÚlr. bstrmnto e d6thaÉo fnal do§ rêsidG

pâra s Ss@trÍia Munidpsldc S8Údc c Sânêârunto'

Valtr ÍÉÍm dos $oiÇosr R§ 51 lm.OO (cjnq0êf,la e um Íúl e 6nto e oit$tâ Í!8ir)'

R@bimênto dâs proposülsi Des Ooholmin do dia 151012026 às 08h'l0min do di8

2An1Dtâ.
AbêÍture c lulgamento das prcpoEtã§: Às O8hlsmin do dia 28m1/2026'

lnicp ds s§áo de disputâ & pcço!: Às OBh3Omin do dis 2U01i2026'

CÍiÉÍio ds Ilg{rcÍno: mM píêço ptr itm'
Modo do disputâl 8bêÍto r Írc,lâdo.

PGhíândâ ME/EPPrEquipâÍeÔs: Nâo. A,nple coíEíÍência

Rflíldá d€ têmo: ts&io dc BEslli8 (DF) ' SITE DAAUDIÊNCIÂ PÚBLICA: tt@/

t- \rar.org.br/ abr 'FORNECEOORES' s "ACESSO AO SISTEMA'

PÍeysiE: Sif,uE Ptu & CaÍpos Chiu3oli

tnto-nmfies: o «ntll e * âlws Podâm w obtidospnto a PÍrgoo*a nâ $la do tdtrçãc8

dâ Prcfdtu€ de Q€üluá ds @hoomin às 'lthoorÍn ê d8É 'l3rh00rin à3 1?h00min' no

.it" O" pr"to't , O. O*tigú: w.quetieu'pí'gov'bÍ' M$fU UdtEC€s' u elicilsdo pâlo

E-msil: ficnâm@quâügu Pr !ovbí.
licita@o@quâtagu8.Pr govbÍe#il:OutÍês peloinbmÉ8s

2026.13Prêfeitâ, d€ jsneiÍoEMGabimleO!8ti9uâ-PR.

OBJÉTO: CONTRAÍAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÁO DÉ

sEFwIÇos TÉcNlcos PRoFISSIONAS ÉARÂÉLÂBORAÇÀO DE PROJETO EXÉCUIVO

EM púTÀFoRi,lA BIM (BUILDING lNFoRi.ArloN MoDELING), DE REcapÉ lsFÁrrlco

EM CBUO. NAA\ÉNIDALAURINDO FRÂNCISCO, NUMAEXIENSÂO DÉ 2'1M'$ MÊTROS

LINEARES, SENDO AI,REATOTAL DE 30.151.í3 IiI',

óeoaaf noçÁO, Íbvido a náo publieéo m DiáÍio Olcial El€6ni@ do-MÜicipio'

RECEBIMEIiITO DAS PROPOSTAS: D8s Ooholmin do di8 l5/012028 às 08h59Íin do di8

un2t20x.
ABÉRfURÂ É JULC.A$ÊNTO DAS PROPOSTÀS: À6 ogt! do dh 246212026'

tNiclo DA§ESsÁo DE DISPUTADE PREÇOS: Às Ogho',tmin do dÉ 24n2nw

LOCÂL : ffi .blhorp6.qg.bí.
DISPONIBILIDADÊ DO EDIÍAL:

REOUISIÍADO, GRÂTUITAMENTE, PELO E-tulÂlL: municittb€mba€Ogmil m e PoÍtâl

IÍilspáÍêÍrcia.
Cambará, '13 dê ianeirc de 202ê

WALCIRJOAqJil
Pnl.lto

tt,illciPDD€CAMAú
EXTRATO DA AIÀ DE REGISÍRO OE PNEçO

Atr 3Ílír23 lD 9312167

tÀrNlciPlo DE CÁrrBARÁ- 75./t 12.75610001 -S
MF GAS EIRELI- CNPJ í3 952.327/0001-05

OBJETO: Regisüo dê PÍrç6 pâm squisiçào dE ág@ l*Éâl em galôes de ío lilí6

VAI-OR:R052.í7S,10 (cinqmla o dois ril, ÉÍrto e $tsta e n@ rsis ê d€z staG)
VGÊNCIA:12 (dOZE) MESES,

Carúsíá, 08 deiamirc dp.202e-PP7612!25

WALCIR JOAOIJIT - PREFEIÍO

iluNlciPlo oE camaú
EXIRATo Oo corÍR Ío

col{ÍRATO Z2o2c lD 03l2t6t

MUNTCIPIO DE CAMBARÁ - 75.'a/42 7560001-90

RtBEIRO VEiCULOS LTOA - CNPJ 75.6'12.256'000140

óálero lou's,Çlo DÊ MAoulNÁRlos E cAifiNHÀo PARA A rRorA MUNICIPAL -

coNvÊMO SÉAB

VALOR:R'ô59.S00,00 (seisnlos e cinquênta e noE mil o norentos íeais)

VGÊNCIA:12 (dozo) MESES.

CaítaÍô, 12 de j8reirc @ 2026' PE71m25
WALCIR JOAOIJIII. PREFEIÍO

ÍíUilICIPIO T'E CAI/BARA

EXTRAÍO @ CONÍR^TO

cotlÍRÂÍo 3/2026 lD 93í2t0t

MUNrciPro DE CAMBARÁ - ?5.4',42.75ô/0001-90

ROÍ466 DISEL É IMPLEMENTOS LTDA' CNPJ 56 3â1 'trtgtoool§2
ôeJEio, noursrÇÀo oE MAoulNÁRlos E cAMINHÁo PARÂA FRoÍA MUNIcIPll -

CONVÊNIO SEÂB

VALOR:Rt I59.9OO.OO (q€t o@ntos e cinquenta e nore mil e nowntos reais)

MGÊNC|Aí2 (doze) MESÉS.

caÍsará, 12 dê jeiÍo &20É-PE71aO25
WALCIR JOAOI|IU - Pf,EFEIÍO

ÍÚuxlclPlo OE CAUAARÁ

EXIRATO DO COIIÍRÂÍO

coNÍRAro 4202t lD 93t2170

Í\,tuNtcÍPto DÉ CAMBÂRÁ - 75.«2.758m001'm

MÊMAO EOUIPAITENÍOS LÍDÂ. CNPJ 08 i7ô'258io0ol-55

ôaJeró: aoursrçÃo DE MAoulNÁRlos E cAMNHÁo PAnA A FRorA MUNICIPAL -

coNvÊMo sEÁ8
VALOR:R§iíG 1 .OOO,OO (quatrcentos s $sÍia o m mil Esis)

vlcÊNclA12 (doze) MESES.

Carà8á, 12 de j8reiE &2026'PÉ74m25
WALCIR JOAOT'IT. PREFÉITO

OE

PREFEITURA MIJNICIPAL OE JOAOUIM TAVORA. PARANA

PREGAO Et ITRol{lco 0022026

PROCESSO ADMINISÍRATIVO N'003/2026- LGi 14.133/2ü21 '

ComunicaÍlos ós inhÍBssdos qtE esE ifuniclplo ds Jo8quim-Tâvoc flfâ-Hli2r às

õõilüiãdioíoi i*À, dr ó26, atavos do Ponal BtL PREGAo ELEÍRot{lco' mín

ã.'ãriro. i-*t"trci*: O obirb: Conf.àçao de 
'írpísr 

pln o toínÉircob 0

r,t-tr.ti" o. itttot gudhot;bdÍal. cqn ficolb 
'ndünlco 

í§ rÍqlibÚcrds
;;õíü d. 

-üá rs,.l o. xhoLl[, bcdErdo no lnkiplo dê Jorqutr

ifro..pn, .ottttti. .drüçÚ6, quútlrrd.ô I rE.ttclü "trhdÍiü' 
nd' I,ümo

;;ã;t#;-d".r*r,tdão oàpbb do editd pod€Íá s êxíninada a paÍtir do dia 13

o" à*m Oe ZOm, no Oepaíiafl€nb de Licit4ó€s: ReleitrÍa l/luniopalde Jo4uim lâuora

il; ô; , oór*rt*,go coípleta do Edrtal dewrâ seÍ íetiÍada m endeí€§o &iro

ffi;;;:; ffi* Àierca oà oz,mno x 11r30hm e d6 13:00hís 6 17:00hÍs' ou

,t rei oo §ú,, atrarés do sitê d€mas infrímaçÔês pelo teleÍone

43998333750 ou ainda pelo mail

Jo4uín Iávm, t3 de iilr*u do 20m

GELSON MANSUR NÂSSAR

H€ib l,tuniiPd

IíJilICIPIO DE CAT'BARÁ - PR

AÚSO DE ALTERAÇÀO

CONCORRÊNCN ELEÍRÔilEA N' OI'2026

PREGÂO ELEÍRôilICO 0212026

oBJEro: AQUlslçÁo DE EQUIPAÀ,IENTOSPARÂO loSPlÍALMUNICIPALE SECRETARIA

uúHrcrpal oe sLúoE - EMENDAPARLAMENTAR FEoERÁr 3705ooog Ê RESoLUçÂo

s8s45452024.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 3OMíN026 ATÉ ÀS Ogh,

tNicto DAsEssÃo: 3010í2026 A PARÍ|R DAS 09:01h

LOCALi w.btcdrprâs.oO br
OISPONIBILIDADÊ OO EDITAL:

REOUISITADO. GRÂTUITAITENTÊ. PELO E-MÀL: municipio€mbsE@gmãil @m' ou

atra!És do Pdtal da TEnspsúrcia do Municipio ! PNCP

Cmbâíá, 12 dê jsnciÍo dê 2026.

VYALCIR JOAQUIT

-PR

Fone: 43-99989-7 2 I
Gla46MáíiaSmtorcBiâggioni'MTB J1818-SP

&toí,.l.sdo&!rdúi. êprBfu&s6É&6düÉ


